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LEIS E DECRETOS

SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETO DE 10 DE JULHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

PAULO SILVERA PRADO, para exercer o Cargo em Comissão, de Gerente
de Enfrentamento ao Trabalho Escravo, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Julho de 2018.

DECRETOS DE 11 DE JULHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

PLACIDO MARCIO ANDRADE SARAIVA, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Enfrentamento ao Trabalho Escravo, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 06
de Julho de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  ALICE DE SANTANA RESENDE, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Enfrentamento ao Trabalho Escravo,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com
efeitos a partir de 06 de Julho de 2018.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº 186/2018
Teresina (PI), 11 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do §6º, do Decreto nº 15.943, de 19 de janeiro de 2015,

Considerando o contido nos autos do Processo
AA.028.1.007088/18-16, cujo objeto é a solicitação de Delegação de
Competência à Secretaria de Estado da Administração e Previdência para
realização de Procedimento Licitatório, constantes no Termo de Referência,
para atender necessidade da Polícia Militar do Piauí.

Considerando a competência legal da SEADPREV, através da
Superintendência de Licitações e Contratos, conforme Lei 6.673/2015,
publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização destes
procedimentos; e Lei 6.735/2015, publicada no DOE do dia 23/12/2015;

RESOLVE

Art. 1º Delegar a competência para a realização de Procedimento Licitatório
à Polícia Militar do Piauí, especificamente nos limites necessários à
realização de Registro de Preços Setorial, na modalidade pregão,
objetivando a Contratação de empresa para a prestação dos serviços de
manutenção, fornecimento de peças e componentes e inspeções
periódicas e calendáricas de acordo com o programa recomendado de
manutenção para célula, motor e aviônicos dos helicópteros modelos
R44 II S/N 12964 e marcas PR-JMG, conforme solicitação no ofício nº 206/
2018 CPL/PM e especificações no Termo de Referência anexo.
Ar t. 2º A execução dos procedimentos, sua operacionalização processual
e controle da organização competem à Polícia Militar do Piauí, bem como
os atos de controle final desse procedimento licitatório, devendo a
homologação ser realizada pelo Comandante-Geral da PMPI.
Art.3º  Fica estabelecida por esta Portaria que é de responsabilidade da
Polícia Militar do Piauí a organização processual, bem como a publicação
dos atos desse procedimento licitatório especificado no art. 1º desta
Portaria, não podendo se estender a outro procedimento inclusive quando
se tratar de dispensa ou inexigibilidade de licitação.
Art. 4º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de prorrogação
de vigência dos contratos da Polícia Militar do Piauí, que deverão ser
autorizados pelo Secretário de Administração e Previdência.
Art.5º  Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.
Art.6º  Esta portaria poderá ser revogada expressamente por razão de
natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse público.
Ar t. 7º Após a realização do procedimento licitatório o órgão deverá
encaminhar o resultado da licitação à Superintendência de Licitações e
Contratos/SLC/SEADPREV para acompanhamento, controle e posterior
incorporação, conforme alíneas “f” e “j”, do Parecer Normativo nº 465/
2010 PGE/PLC.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí

Of.  1213

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI

Portaria SUPREC nº 76/2018                        Teresina, 08 de maio de 2018.
Regime Especial nº 42/2018

Credenciamento de tributação do ICMS, concedido à empresa JC
DISTRIBUIDOR DE ALIMENT OS LTDA ME, CAGEP nº 19.560.762-7.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de
janeiro 1989,

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº  117/2018, de 07/03/18,
emitido em face do Processo nº 0097.000.00053/2018-4, de 01/02/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa JC
DISTRIBUIDOR DE ALIMENT OS LTDA ME, situada na Av. Anísio da
Luz, 659-B, Bairro Ipueiras, Picos - Piauí,  inscrita no CNPJ sob o nº
22.372.934/0001-97 e no CAGEP sob o n° 19.560.762-7, para operar na
forma dos arts. 813-A ao 813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de
2008, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso na
forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado
prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou quando as
condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas
na legislação para as operações realizadas pelo credenciado, este deverá,
também, a cada período de operação, efetuar o recolhimento da taxa
destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado na forma desta Portaria, aplicar-
se-ão, no que couber, as demais normas tributárias em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de abril de 2018 a 30 de
setembro de 2018.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina (PI),
08 de maio de 2018.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

              (COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA
GSF Nº 115/2010, DE 02/04/2010).

ATO NORMATIV O UNATRI Nº 021/2018
Teresina, 17 de julho de 2018.

Altera o Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de
dezembro de 2009, que dispõe sobre preços referenciais
de mercado nas operações com os produtos que especifica.

O DIRET OR DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:
.

Art. 1º Ficam alterados os subitens 191 a 193, 195 a 198, 208 a 209
e 212 do item 8 vodka, e o subitem 201 do item 13 aperitivo e rum, todos
do Anexo III do Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, na forma indicado
no Anexo Único deste Ato Normativo.

Ar t. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 25 de julho  de 2018.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI , em
Teresina (PI), 17 de julho de 2018.

SERGIO CARLOS RIO LIMA
Diretor/UNATRI

PORTARIAS  E RESOLUÇÕES
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SAÚDE

LABORA TÓRIO CENTRAL  DE SAÚDE PÚBLICA
DR. COSTA ALVARENGA

PORTARIA  INTERNA-LACEN Nº. 004/18
Teresina, 18 de julho de 2018.

A Diretora do Laboratório Central de Saúde Pública Dr. Costa Alvarenga
- LACEN, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no Decreto Estadual nº 11.434, de 14 de julho de 2004, que institui, no
âmbito da Administração Pública do Poder Executivo do Estado do Piauí,
os Núcleos Setoriais de Controle de Gestão (NCG’s) bem como no Decreto
Estadual nº 15.188, de 22 de maio de 2013, que regulamenta a Lei Federal
nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação)
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria Interna - LACEN Nº 011/16 e designar
as servidoras Leni Garcia de Sousa Nogueira, matrícula nº 163592-1,
Aline Carla de Melo Coelho, matrícula nº 2280272 e Roselange Maria de
Araújo , matrícula 068037-X, para, sob a coordenação da primeira, compor
o Núcleo de Controle de Gestão, a fim de desempenhar as atividades de
controle interno no âmbito desta Unidade Gestora, em especial as
previstas no art. 4º do Decreto Estadual nº 11.434/2004.
Art. 2º Compete, ainda, aos servidores designados exercer as atribuições
relacionadas ao Serviço de Informações ao Cidadão – SIC, previstas no
Decreto Estadual nº 15.188/2013, especialmente as seguintes:

I- Realizar atendimento presencial e/ou
eletrônico, prestando orientação
ao público sobre os direitos do
requerente, o funcionamento do
Serviço de Informações ao Cidadão
(SIC), a tramitação de documentos,
bem como sobre os serviços
prestados pelas respectivas
unidades da CGE;

II- Protocolar documentos e
requerimentos de acesso a
informações, bem como
encaminhar os pedidos de
informação aos setores produtores
ou detentores de documentos,
dados e informações;

III- Controlar o cumprimento de
prazos por parte dos setores
produtores ou detentores de
documentos, dados e informações,
previstos no art. 15 Decreto
Estadual n° 15.188/2013; e

IV- Realizar o serviço de busca e
fornecimento de documentos,
dados e informações sob custódia
do respectivo órgão ou entidade,
ou fornecer ao requerente
orientação sobre o local onde
encontrá-los.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Art. 4º Cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 18 de julho de 2018.

Walterlene de Carvalho Gonçalves
Diretora do LACEN-PI

Of.  320

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 957/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.015690/18-05, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a): JESUS NAVEGANTE SILVA DO NASCIMENTO, Cargo:
Auxiliar de Serviços, Classe: III-D, Matrícula: 014717-6, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Polícia
Militar – HPM – Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 01/08/1997 a
31/07/2002, a partir de 01/08/2018 a 29/10/2018.

• PORTARIA nº 958/18, de 25 de Junho de 2018 –  De acordo com o Artigo
94, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.014492/18-68, conceder LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES do(a) servidor(a): SÁVIO DIEGO
RIBEIRO DE ALENCAR, por 2 (dois) anos, a partir de 21/06/2018 a 20/06/
2020, Cargo: Técnico em Radiologia, Classe: I-B, Matrícula: 228150-3, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela – IDTNP – Teresina – PI.

• PORTARIA nº 959/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.014365/18-06, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a): GILBERTO GONÇALVES SILVA, Cargo: Médico, Classe:
III-E, Matrícula: 044736-6, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional Senador Dirceu
Arcoverde - Uruçuí – Piauí, referente ao Quinquênio 25/02/1986 a 24/02/
1991, a partir de 05/06/2018 a 02/09/2018.

• PORTARIA nº 960/18, de 25 de Junho de 2018 - De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.014200/18-60, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): MARIA LUSINETE SILVA SANTOS LOPES,
Cargo: Agente Administrativo, Classe: II-A, Matrícula: 042879-5, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Unidade Mista de Saúde Josias Carvalho - Simões – Piauí, referente ao
Decênio 29/04/1991 a 28/04/2001, a partir de 01/07/2018 a 27/12/2018.

• PORTARIA nº 961/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.014338/18-24, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a): TERESA GONÇALVES FERREIRA DANTAS, Cargo:
Atendente, Classe: III-E, Matrícula: 041298-8, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional Deolindo
Couto – Oeiras - Piauí, referente ao Quinquênio 01/06/1999 a 31/05/2004,
a partir de 01/07/2018 a 28/09/2018.



9

Diário Oficial

Teresina(PI), Quinta-feira, 19 de julho de 2018 • Nº 135

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de Estado
da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 25 de Junho de 2018.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA nº 962/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.012841/18-58, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): SONIA MARIA  ALVES DA CRUZ, Cargo:
Auxiliar de Enfermagem, Classe: III-E, Matrícula: 036003-1, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital do
Promorar – Teresina - Piauí, referente ao Decênio 14/04/1991 a 13/04/
2001, a partir de 01/07/2018 a 27/12/2018.

• PORTARIA nº 963/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014094/18-11, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA SANTANA SERQUEIRA DOS
SANTOS, Cargo: Atendente, Classe: II-A, Matrícula: 044585-1, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Local
de Guadalupe – Piauí, referente ao Quinquênio 13/08/2012 a 12/08/2017, a
partir de 24/05/2018 a 21/08/2018.

• PORTARIA nº 964/18, de 25 de Junho de 2018 –  De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014096/18-37, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA DE JESUS MIRANDA
LOURENÇO, Cargo: Auxiliar de Enfermagem, Classe: III-C, Matrícula:
164067-4, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços
no(a): Hospital Local de Guadalupe – Piauí, referente ao Decênio 13/03/
2007 a 12/03/2017, a partir de 24/05/2018 a 19/11/2018.

• PORTARIA nº 965/18, de 25 de Junho de 2018 –  De acordo com o Artigo 91, da
Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo AA.900.1.014092/18-
09, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a)
servidor(a): MARIA LINA DOS SANTOS, Cargo: Escriturário, Classe: I-B,
Matrícula: 044587-8, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital Local de Guadalupe – Piauí, referente ao Decênio 13/08/
2002 a 12/08/2012, a partir de 24/05/2018 a 19/11/2018.

• PORTARIA nº 966/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
94, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.015963/18-02, conceder RETORNO AO TRABALHO APÓS
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES do(a)
servidor(a): BEATRIZ DA SILVA CARVALHO, Cargo: Técnico em
Enfermagem, Classe:   I-A, Matrícula: 231492-4, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no (a): Hospital de Urgência de
Teresina – HUT – Teresina – Piauí. Esta Portaria entrará em vigor a partir
da data de sua assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de Estado
da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 25 de Junho de 2018.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA nº 967/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo 91,
da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014468/18-17, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): IRACEMA MARIA LEAL SILVA, Cargo:
Técnico em Contabilidade, Classe: II-E, Matrícula: 040995-2, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Municipal
Senador Dirceu Mendes Arcoverde – Água Branca – Piauí, referente ao
Quinquênio 31/05/2002 a 30/05/2007, a partir de 01/07/2018 a 28/09/2018.

• PORTARIA nº 968/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.009146/18-68, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): ANA MARIA DOS SANTOS E SILVA,
Cargo: Nutricionista, Classe: III-D, Matrícula: 037038-0, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Infantil
Lucídio Portella – HILP - Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 25/02/
2008 a 24/02/2013, a partir de 23/07/2018 a 20/10/2018.

• PORTARIA nº 969/18, de 25 de Junho de 2018 –  De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.013967/18-80, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA DAS MERCES MARTINS
ALMEIDA, Cargo: Atendente, Classe: I-B, Matrícula: 044832-0, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital de
Pequeno Porte – Manoel Emídio – Piauí, referente ao Quinquênio 25/02/
2013 a 24/02/2018, a partir de 01/06/2018 a 29/08/2018.

• PORTARIA nº 970/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014324/18-94, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): JACIRA GOMES DE SOUSA, Cargo:
Auxiliar de Serviços, Classe: III-E, Matrícula: 044872-9, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Lourival
de Abreu Vasconcelos – Cristino Castro – Piauí, referente ao Decênio 25/
05/2004 a 24/05/2014, a partir de 15/05/2018 a 10/11/2018.

• PORTARIA nº 971/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.000928/18-93, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): LAIANY KELY DE ARAÚJO MOURA,
Cargo: Tecnólogo em Radiologia, Classe: I-B, Matrícula: 204797-7, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Maternidade Dona Evangelina Rosa - MDER – Teresina – Piauí, referente
ao Quinquênio 04/04/2013 a 03/04/2018, a partir de 09/07/2018 a 06/10/
2018.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de Estado
da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 25 de Junho de 2018.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA nº 972/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014538/18-05, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO,
Cargo: Auxiliar de Serviços, Classe: III-C, Matrícula: 164019-4, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Local
Nilo Lima – Castelo do Piauí, referente ao Quinquênio 01/09/2003 a 31/08/
2008, a partir de 01/07/2018 a 28/09/2018.

• PORTARIA nº 973/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014130/18-71, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): SÔNIA MARIA DA SILVA CASTRO
MONTEIRO, Cargo: Auxiliar Administrativo, Classe: II-D, Matrícula:
039647-8, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços
no(a): Hospital Regional Chagas Rodrigues - Piripiri - Piauí, referente ao
Quinquênio 01/06/2004 a 31/05/2009, a partir de 01/07/2018 a 28/09/2018.

• PORTARIA nº 974/18, de 25 de Junho de 2018 –  De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.012960/18-39, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): FRANCISCA SEBASTIANA GOMES,
Cargo: Atendente, Classe: I-C, Matrícula: 043232-6, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional
Mariana Pires Ferreira - Paulistana - Piauí, referente ao Decênio 28/08/
2006 a 27/08/2016, a partir de 30/07/2018 a 25/01/2019.

• PORTARIA nº 975/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014563/18-69, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA DO ROSÁRIO MARQUES,
Cargo: Auxiliar Administrativo, Classe: III-D, Matrícula: 024361-2, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital da Polícia Militar – HPM – Teresina – Piauí, referente ao
Quinquênio 01/02/2006 a 31/01/2011, a partir de 01/07/2018 a 28/09/2018.

• PORTARIA nº 976/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.012812/18-63, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA DO ROSÁRIO SOUSA,
Cargo: Servente, Classe: III-E, Matrícula: 046706-5, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Unidade Mista de Saúde
Jurandi Mendes - Angical - Piauí, referente ao Decênio 18/04/2006 a 17/
04/2016, a partir de 31/07/2018 a 26/01/2019.
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de Estado
da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 25 de Junho de 2018.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA nº 977/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.010540/18-05, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): MARIA VILMA  SILVA FERNANDES, Cargo:
Atendente de Enfermagem, Classe: III-E, Matrícula: 023989-5, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Diretoria de
Unidade de Vigilância Sanitária – Divisa - Teresina – Piauí, referente ao
Decênio 01/03/1991 a 28/02/2001, a partir de 01/07/2018 a 27/12/2018.

• PORTARIA nº 978/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.008637/18-47, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): OSAIDE DOS SANTOS MARTINS, Cargo:
Auxiliar de Serviços, Classe: III-D, Matrícula: 041317-8, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Coordenação
Regional de Saúde de Oeiras – Piauí, referente ao Decênio 26/01/1988 a
25/01/1998, a partir de 01/07/2018 a 27/12/2018.

• PORTARIA nº 979/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.012980/18-37, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): ELAINE ALVES CARVALHO DE SOUSA,
Cargo: Técnico de Saneamento, Classe: III-E, Matrícula: 003731-1, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Diretoria de Unidade de Vigilância e Atenção à Saúde – DUVAS – Piauí,
referente ao Decênio 12/08/1992 a 11/08/2002, a partir de 16/07/2018 a 11/
01/2019.

• PORTARIA nº 980/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014462/18-60, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): CLEIDE MARIA OLIVEIRA PAZ,
Cargo: Auxiliar Técnico, Classe: III-E, Matrícula: 004275-7, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Diretoria de
Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP – Teresina – Piauí, referente ao
Quinquênio 12/08/2008 a 11/08/2013, a partir de 04/06/2018 a 01/09/2018.

• PORTARIA nº 981/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.012840/18-45, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): JUARES DA SILVA ABREU, Cargo: Auxiliar
Técnico, Classe:   I-E, Matrícula: 035994-7, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital  do Promorar - Teresina
– Piauí, referente ao Decênio 10/05/1984 a 09/05/1994, a partir de 01/07/
2018 a 27/12/2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de Estado
da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 25 de Junho de 2018.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA nº 982/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.015179/18-34, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): ANTONIO LISBOA DA SILVA, Cargo:
Servente, Classe: III-C, Matrícula: 014699-4, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital da Polícia Militar -
HPM - Teresina - Piauí, referente ao Quinquênio 01/08/2008 a 31/07/2013,
a partir de 12/07/2018 a 09/10/2018.

• PORTARIA nº 983/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.009979/18-17, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): JOSÉ DA SILVA FONTES, Cargo:
Biomédico, Classe: III-E, Matrícula: 018451-9, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Getúlio Vargas - HGV
- Teresina - Piauí, referente ao Decênio 25/11/2006 a 24/11/2016, a partir
de 01/07/2018 a 27/12/2018.

• PORTARIA nº 984/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.013059/18-87, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
AZEVEDO FURTADO, Cargo: Auxiliar Administrativo, Classe: III-A,
Matrícula:  037176-9, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a)
de serviços no(a): Hospital Infantil Lucídio Portella - HILP - Teresina -
Piauí, referente ao Quinquênio 25/02/2003 a 24/02/2008, a partir de 01/07/
2018 a 28/09/2018.

• PORTARIA nº 985/18, de 25 de Junho de 2018 –  De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.016130/18-35, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): EDUARDO LOPES DOS SANTOS
FILHO, Cargo: Oficial de Administração, Classe: II-B, Matrícula: 036446-
X, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Coordenação Regional de Saúde - Teresina - Piauí, referente ao Decênio
25/02/2003 a 24/02/2013, a partir de 02/07/2018 a 28/12/2018.

• PORTARIA nº 986/18, de 25 de Junho de 2018 –  De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.011595/18-36, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA ELENISA OLIVEIRA NUNES,
Cargo: Auxiliar de Serviços, Classe: III-E, Matrícula: 036794-0, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital
Infantil Lucídio Portella - HILP - Teresina - Piauí, referente ao Quinquênio
01/04/2006 a 31/03/2011, a partir de 01/07/2018 a 28/09/2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de Estado
da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 25 de Junho de 2018.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA nº 987/18, de 25 de Junho de 2018 –  De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.010454/18-50, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA
DE RUBIM NUNES, Cargo: Médico, Classe: III-D, Matrícula: 037131-1,
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Infantil Lucídio Portella - HILP - Teresina - Piauí, referente ao
Quinquênio 24/10/2012 a 23/10/2017, a partir de 01/07/2018 a 28/09/2018.

• PORTARIA nº 988/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.014889/18-90, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a): OTAVIANO RODRIGUES LIMA, Cargo: Datilógrafo,
Classe: II-A, Matrícula: 041605-3, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Unidade Mista de Saúde Elias Helal Tajra
– Arraial – Piauí, referente ao Quinquênio 20/01/1998 a 19/01/2003, a
partir de 01/01/2018 a 31/03/2018.

• PORTARIA nº 989/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014269/18-49, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): PERPÉTUA ANGELICA DE MOURA
SANTOS, Cargo: Nutricionista, Classe: III-E, Matrícula: 018789-5, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Getúlio Vargas – HGV - Teresina - Piauí, referente ao Quinquênio
07/11/2009 a 06/11/2014, a partir de 01/06/2018 a 29/08/2018

• PORTARIA nº 990/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.013687/18-01, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a): MANOEL DA SILVA MOURA, Cargo: Médico, Classe:
I-E, Matrícula: 041492-1, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Areolino de Abreu – HAA -
Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 10/01/2000 a 09/01/2005, a partir
de 28/06/2018 a 25/09/2018.

• PORTARIA nº 991/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.007621/18-00, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a): MARLENE GOMES DA SILVA SOUSA, Cargo: Auxiliar
de Enfermagem, Classe: III-C, Matrícula: 036896-2, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Diretoria de Unidade de
Gestão de Pessoas – DUGP - Teresina - Piauí, referente ao Quinquênio
02/06/2001 a 01/06/2006, a partir de 11/07/2018 a 08/10/2018.
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de Estado
da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 25 de Junho de 2018.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA nº 992/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo 91,
da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.007621/18-00, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARLENE GOMES DA SILVA SOUSA,
Cargo: Auxiliar de Enfermagem, Classe: III-C, Matrícula: 036896-2, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Diretoria de
Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP - Teresina - Piauí, referente ao
Quinquênio 02/06/2006 a 01/06/2011, a partir de 09/10/2018 a 06/01/2019.

• PORTARIA nº 993/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.010393/18-58, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): JOANA ALVES DE SOUSA, Cargo:
Auxiliar de Serviços, Classe: III-D, Matrícula: 159626-8, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional
Chagas Rodrigues - Piripiri - Piauí, referente ao Decênio 01/10/2007 a 30/
09/2017, a partir de 01/07/2018 a 27/12/2018.

• PORTARIA nº 994/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
94, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.015502/18-33, conceder RETORNO AO TRABALHO APÓS
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES do(a)
servidor(a): IZABEL CRISTINY LEAL FERRAZ, Cargo: Psicólogo, Classe:
I-D, Matrícula: 218850-3, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no (a): Hospital Infantil Lucídio Portella – HILP
– Teresina – Piauí, a partir de 01/07/2018.

• PORTARIA nº 995/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.009094/18-52, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA IRENE DE JESUS SILVA,
Cargo: Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Classe: III-E, Matrícula:
036881-4, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços
no(a): Hospital Infantil Lucídio Portella - HILP - Teresina - Piauí, referente
ao Quinquênio 27/03/2009 a 26/03/2014, a partir de 01/07/2018 a 28/09/
2018.

• PORTARIA nº 996/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.011179/18-07, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a): MARLY FERNANDES DA SILVA, Cargo: Atendente,
Classe: I-C, Matrícula: 021500-7, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Unidade Básica do Poty Velho - Teresina
– Piauí, referente ao Quinquênio 20/10/1996 a 19/10/2001, a partir de 01/
07/2018 a 28/09/2018.

                       Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 25 de Junho
de 2018.
José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA nº 997/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.012591/18-87, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a): MARIA DE LOURDES LIMA DE SOUSA, Cargo:
Auxiliar de Serviços, Classe: III-E, Matrícula: 035837-1, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital do
Mocambinho - Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 01/12/1998 a 30/
11/2003, a partir de 07/07/2018 a 04/10/2018.

• PORTARIA nº 998/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.014224/18-01, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a): GILDETE RODRIGUES DE ARAÚJO, Cargo: Atendente
de Enfermagem, Classe: III-D, Matrícula: 042465-0, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional Justino
Luz - Picos – Piauí, referente ao Quinquênio 01/06/1999 a 31/05/2004, a
partir de 01/08/2018 a 29/10/2018.

• PORTARIA nº 999/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.011728/18-41, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA
DE SALES LEÃO, Cargo: Enfermeiro, Classe: III-D, Matrícula: 037101-7,
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Infantil Lucídio Portella - HILP - Teresina - Piauí, referente ao
Decênio 28/06/2008 a 27/06/2018, a partir de 01/07/2018 a 27/12/2018.

• PORTARIA nº 1000, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014073/18-00, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): FABIO ALVES DE SOUSA, Cargo:
Fisioterapeuta, Classe: III-C, Matrícula: 037145-9, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Infantil Lucídio
Portella - HILP - Teresina - Piauí, referente ao Quinquênio 10/12/2002 a
09/12/2007, a partir de 01/07/2018 a 28/09/2018.

• PORTARIA nº 1001/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014046/18-31, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA DE LOURDES RIBEIRO
ARAÚJO, Cargo: Atendente, Classe: I-D, Matrícula: 040911-1, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Dr.
Helvídio Nunes de Barros – Monsenhor Gil - Piauí, referente ao Decênio
21/11/2003 a 20/11/2013, a partir de 04/07/2018 a 30/12/2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de Estado
da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 25 de Junho de 2018.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA nº 1002/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 04.01.94, referente ao processo
AA.900.1.011713/18-01, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): MAURO CÉZAR PASSAMANI, Cargo:
Médico, Classe: III-E, Matrícula: 021462-X, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Areolino de Abreu -
HAA – Teresina - Piauí, referente ao Decênio 20/10/1991 a 19/10/2001, a
partir de 01/07/2018 a 27/12/2018.

• PORTARIA nº 1003/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.003813/18-80, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): JUAREZITA DO NASCIMENTO,
Cargo: Atendente, Classe: I-B, Matrícula: 043242-3, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional
Mariana Pires Ferreira - Paulistana - Piauí, referente ao Decênio 16/06/
2003 a 15/06/2013, a partir de 30/07/2018 a 25/01/2019.

• PORTARIA nº 1004/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.011816/18-12, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): EURIDES LEITE MONTEIRO ALVES
DE ANDRADE, Cargo: Dentista, Classe: III-E, Matrícula: 019649-5, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Getúlio Vargas - HGV - Teresina - Piauí, referente ao Decênio 05/
04/2003 a 04/04/2013, a partir de 30/07/2018 a 25/01/2019.

• PORTARIA nº 1005/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo 96, da
Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, referente ao processo AA.900.1.013933/
18-41, conceder 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA GESTANTE do(a) servidor(a)
EM COMISSÃO: AMANDA CAROLINE SANTANA SOBREIRA SOARES,
Cargo: Coordenador, Matrícula: 311135-X, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital do Mocambinho – Teresina – Piauí, a
partir de 24/11/2017 a 23/03/2018.

• PORTARIA nº 1006/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o
Artigo 54, parágrafo 3º da Constituição do Estado do Piauí, em
conformidade com a Lei n º. 7855 de 24.10.89, referente ao processo
AA.900.1.015240/18-48, REDUZIR A CARGA HORÁRIA EM ATÉ 50%
DO EXPEDIENTE NORMAL, de acordo com o laudo médico da perícia
do IAPEP do(a) servidor(a): MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA SILVA,
Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: II-D, Matrícula: 087347-X, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Instituto de Doenças Tropicais Natan Portella -  IDTNP - Teresina – PI,
pelo período de 01 (um) ano, a partir de 27/04/2018 a 26/04/2019.
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                       Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 25 de Junho
de 2018.
José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA nº 1017/18, de 25 de Junho de 2018 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.014044/18-16, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a): IRENE MARIA DA CRUZ, Cargo: Atendente, Classe:
I-C, Matrícula: 092145-9, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Dr. Helvídio Nunes de Barros –
Monsenhor Gil – Piauí, referente ao Quinquênio 01/08/1988 a 31/07/1993,
a partir de 04/07/2018 a 01/10/2018.

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário
de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 25 de Junho de 2018.
José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  1943

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 920/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.012849/18-20, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): TERESINHA QUIRINO VIEIRA DA
ASSUNÇÃO DE MARIA, Cargo: Médico, Classe: III-E, Matrícula: 036354-
5, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Getúlio Vargas - HGV – Teresina – Piauí, referente ao Decênio
19/02/2007 a 18/02/2017, a partir de 31/07/2018 a 26/01/2019.

• PORTARIA nº 921/18, de 18 de Junho de 2018 –  De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014265/18-08, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): FRANCISCO LEANDRO SOUSA
SILVA, Cargo: Auxiliar de Serviços, Matrícula: 209089-9, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Getúlio
Vargas - HGV – Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 15/05/2013 a
14/05/2018, a partir de 01/06/2018 a 29/08/2018.

• PORTARIA nº 922/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014267/18-23, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): LUCILA LEITÃO REINALDO, Cargo:
Auxiliar Administrativo, Classe: III-A, Matrícula: 019064-X, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Getúlio
Vargas - HGV – Teresina – Piauí, referente ao  Decênio 06/11/2002 a 05/11/
2012, a partir de 30/05/2018 a 25/11/2018.

• PORTARIA nº 923/18, de 18 de Junho de 2018 - De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.011108/18-03, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): ANTÔNIO DE PÁDUA ALMEIDA,
Cargo: Médico, Classe: III-E, Matrícula: 087142-7, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital de Pequeno
Porte Várzea Grande – Piauí, referente ao  Decênio 03/01/2003 a 02/01/
2013, a partir de 01/05/2018 a 27/10/2018.

• PORTARIA nº 924/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.011287/18-86, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): FRANCISCA CARVALHO DOS
SANTOS, Cargo: Auxiliar de Serviços, Classe: II-C, Matrícula: 092783-0,
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital do Promorar - Teresina – Piauí, referente ao  Quinquênio 01/06/
2008 a 31/05/2013, a partir de 01/06/2018 a 29/08/2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de Estado
da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 18 de Junho de 2018.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA nº 925/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.012939/18-16, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a): MARIA DA SILVA RIBEIRO, Cargo: Copeiro, Classe:
III-E, Matrícula: 165632-5, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Unidade Mista de Saúde Dr. Raul A. de
Macêdo – Dirceu Arcoverde – Piauí, referente ao Quinquênio 03/10/1989
a 02/10/1994, a partir de 01/06/2018 a 29/08/2018.

• PORTARIA nº 926/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.013338/18-42, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): ROSÁLIA NUNES DA SILVA
NOGUEIRA, Cargo: Escriturário, Classe: II-A, Matrícula: 045394-3, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Dr. João Pacheco Cavalcante - Corrente – Piauí, referente ao
Quinquênio 01/01/2005 a 31/12/2009, a partir de 24/05/2018 a 21/08/2018.

• PORTARIA nº 927/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.012958/18-01, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): ANTÔNIA FERNANDA DE MACÊDO, Cargo:
Atendente, Classe: III-E, Matrícula: 042811-6, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Estadual de Padre
Marcos – Piauí, referente ao Decênio 01/08/1992 a 31/07/2002, a partir de
29/05/2018 a 24/11/2018.

• PORTARIA nº 928/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo 91, da
Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo AA.900.1.014003/18-
07, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO do(a) servidor(a): MAIRY
DOS SANTOS FONCESA, Cargo: Auxiliar Administrativo, Classe: III-E, Matrícula:
035930-X, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital do Promorar – Piauí, referente ao Quinquênio 01/12/1988 a 30/11/1993,
a partir de 01/06/2018 a 29/08/2018.

• PORTARIA nº 929/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.009978/18-04, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): MARIA FRANCINEI DE SOUSA SÁ BARROS,
Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: III-D, Matrícula: 043213-0, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Regional Mariana P. Ferreira - Paulistana – Piauí, referente ao
Decênio 02/01/1994 a 01/01/2004, a partir de 03/05/2018 a 29/10/2018.

   Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário
de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 18 de Junho de 2018.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA nº 930/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.013573/18-86, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a): MARIA DE JESUS DA SILVA, Cargo: Atendente, Classe:
II-C, Matrícula: 014734-6, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital da Polícia Militar – HPM –
Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 19/02/1998 a 18/02/2003, a partir
de 01/06/2018 a 29/08/2018.

• PORTARIA nº 931/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.011751/18-80, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA HELENA RODRIGUES DE
SOUSA, Cargo: Auxiliar de Enfermagem, Classe: II-C, Matrícula: 014733-
8, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital da Polícia Militar do Piauí - Teresina – Piauí, referente ao
Quinquênio 30/01/2012 a 29/01/2017, a partir de 30/05/2018 a 27/08/2018.

• PORTARIA nº 932/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.011683/18-07, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA SELMA PINHEIRO
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FERNANDES, Cargo: Auxiliar Administrativo, Classe: II-C, Matrícula:
037167-0, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços
no(a): Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP - Teresina –
Piauí, referente ao Quinquênio 01/12/2002 a 30/11/2007, a partir de 30/05/
2018 a 27/08/2018

• PORTARIA nº 933/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.012883/18-70, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): CRISTIANE PATRÍCIA PIRES DA
SILVA CARVALHO, Cargo: Enfermeiro, Classe: I-D, Matrícula: 231468-1,
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital do Mocambinho - Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 17/
12/2009 a 16/12/2014, a partir de 01/06/2018 a 29/08/2018.

• PORTARIA nº 934/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.012639/18-40, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): MARIA DA CONCEIÇÃO NEVES DE
OLIVEIRA, Cargo: Atendente, Classe: I-C, Matrícula: 038192-6, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital
Local Pedro Vasconcelos – Miguel Alves – Piauí, referente ao Decênio
27/01/1993 a 26/01/2003, a partir de 01/06/2018 a 27/11/2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de Estado
da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 18 de Junho de 2018.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA nº 935/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.012250/18-04, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): FRANCIMAR VIEIRA DE SOUSA, Cargo:
Técnico Especializado, Classe: I-E, Matrícula: 007628-7, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Fundo Estadual
de Saúde - Funsaúde – Teresina – Piauí, referente ao Decênio 21/09/1996
a 20/09/2006, a partir de 01/06/2018 a 27/11/2018.

• PORTARIA nº 936/18, de 18 de Junho de 2018 De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.011726/18-26, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): ELIZABETH MONTEIRO SOARES,
Cargo: Esterilizador, Classe: II-D, Matrícula: 036818-X, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Infantil
Lucídio Portella – HILP – Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 08/
05/2013 a 07/05/2018, a partir de 01/06/2018 a 29/08/2018.

• PORTARIA nº 937/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.013770/18-39, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a): MARIA DA CRUZ ALVES TEIXEIRA, Cargo: Auxiliar
Administrativo, Classe: III-D, Matrícula: 024358-2, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): C.S.U – Parque Piauí –
Teresina - PI, referente ao Quinquênio 26/01/1998 a 25/01/2003, a partir de
29/05/2018 a 26/08/2018.

• PORTARIA nº 938/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.013339/18-55, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a): MARIA EMILIA  PEREIRA COSTA E SILVA, Cargo:
Atendente Enfermagem, Classe: III-C, Matrícula: 164291-0, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital Estadual
Domingos Chaves – Canto do Buriti - PI, referente ao Quinquênio 09/05/
2001 a 08/05/2006, a partir de 15/05/2018 a 12/08/2018.

• PORTARIA nº 939/18, de 18 de Junho de 2018 – De acordo com o Artigo
96, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, referente ao processo
AA.900.1.013639/18-21, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
GESTANTE do(a) servidor(a): ISABELLA RAMOS ARAÚJO BARBOSA,
Cargo: Assistente Social, Matrícula: 321970-4, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital da Polícia Militar –
HPM – Teresina – Piauí, a partir de 28/05/2018 a 23/11/2018.

                    Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário
de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 18 de Junho de 2018.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  1879

Portaria SESAPI/GAB nº 1043/2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas
prerrogativas legais,

R E S O L V E:

1. Lotar a servidora Anne Shirley Meneses Costa, matrícula funcional nº
090836-3, Fisioterapeuta, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde,
para que a mesma preste seus serviços junto a Administração Central/
Gabinete do Secretário, na cidade de Teresina/PI.
2. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
3. Dê-se ciência e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 05
de julho de 2018.

José Richardson da Costa Soares
  Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas

Florentino Alves Veras Neto
   Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  536
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊMCIA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  N.°12.000-0118/GS/2018
Teresina, 17 de julho de 2016.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 154,
§ 7º, da Lei Complementar Estadual n° 13/94,

CONSIDERANDO teor do Ofício PFCAA N° 055/2018, expedido
pela Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº-
SSP-052/2018-KM,

R E S O L V E

PRORROGAR, nos termos do art. 154, § 7º, da Lei Complementar
nº. 13/94, por mais 15 (quinze) dias, o prazo para a conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar nº. SSP-052/2018-KM, instaurado por força
da Portaria nº. 12.000-0074/GS/2018.

                        Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.

Rubens da Silva Pereira
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA  N.°12.000-0119/GS/2018
   Teresina, 17 de julho de 2016.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 154,
§ 7º, da Lei Complementar Estadual n° 13/94,

CONSIDERANDO teor do Ofício PFCAA N° 055/2018, expedido
pela Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº-
SSP-054/2018,

R E S O L V E

PRORROGAR, nos termos do art. 154, § 7º, da Lei Complementar
nº. 13/94, por mais 15 (quinze) dias, o prazo para a conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar nº. SSP-054/2018, instaurado por força da
Portaria nº. 12.000-0076/GS/2018.

                        Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.

Rubens da Silva Pereira
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of.  778

Portaria nº12.000-416/2018                 Teresina, 18 de julho de 2018.

Dispõe sobre o encaminhamento de bens que se
encontram depositados nas Delegacias de Polícia
Civil do Estado do Piauí para o Poder Judiciário.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA  DO ESTADO
DO PIAUÍ , no uso das atribuições legais previstas no art.109, inciso I da
Constituição do Estado do Piauí e art.8º, inciso I, da Lei Complementar
nº28 de 09.06.03:

CONSIDERANDO  a grande quantidade de bens
apreendidos vinculados a procedimentos policiais, bem como aqueles
objetos achados e encaminhados para as Unidades de Polícia Civil do
Estado do Piauí por outros órgãos de segurança, da administração em
geral, ou pessoa do povo que não se encontram relacionados a
procedimentos policiais;

CONSIDERANDO que o acúmulo desses bens causa
inúmeros inconvenientes para os trabalhos cotidianos nas Delegacias,
uma vez que as unidades policiais não têm estrutura para guardar os
citados objetos;

CONSIDERANDO  que não é possível garantir a
manutenção dos bens depositados nas Delegacias de Polícia, acarretando,
assim, a deterioração dos mesmos, pois que tais objetos ficam meses e,
em muitos casos, anos abandonados nos pátios das unidades policiais

até virarem sucatas e, em consequência disso, causando proliferação de
pragas, contribuindo para que o ambiente das delegacias tornem-se ainda
mais insalubre;

CONSIDERANDO a aplicação do art. 11 do Código de
Processo Penal, que determina que os instrumentos do crime, bem como
os objetos que interessarem à prova, acompanharão os autos do
inquérito;

CONSIDERANDO o teor o art. 420 do Código de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Piauí
(Provimento 20/2014) que determina: “Os instrumentos de crime e demais
objetos apreendidos serão encaminhados pela autoridade policial, e
permanecerão sob a responsabilidade da autoridade judicial, em
depósito próprio”.

CONSIDERANDO, finalmente, o entendimento contido
na Recomendação do Conselho Nacional de Justiça de nº 30, de 10/02/
2010, segundo a qual afirma que os bens apreendidos em processos
judiciais estão sob a responsabilidade material e administrativa do Poder
Judiciário, cabendo aos magistrados prover a manutenção e oportuna
restituição ou destinação desses bens, recomendando, em síntese, a
alienação antecipada de objetos apreendidos em processos criminais;

DETERMINA:

CAPÍTULO I
DO ACOMPANHAMENTO DOS BENS APREENDIDOS COM OS

AUTOS
ART. 1º. A partir da publicação desta Portaria, todos os

bens apreendidos em procedimentos policiais devem seguir com os autos
ao serem encaminhados para o Poder Judiciário, conforme dispõe o art.
11 do Código de Processo Penal, ressalvado os casos previstos no art.
62 da Lei nº 11.343/2006.

CAPÍTULO II
DA  ALIENAÇÃO CAUTELAR

ART. 2º Todos os delegados de polícia titulares de
unidades policiais onde houver bens apreendidos sujeitos a qualquer
grau de deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para
a sua manutenção, deverão, no prazo de 90 dias, fazer um levantamento
de todos estes bens e representar ao Poder Judiciário para que seja feita
a respectiva alienação cautelar, nos termos do previsto no art. 144-A do
Código de Processo Penal.

§ 1º. A representação mencionada no caput, nas
hipóteses de procedimentos policiais ainda em trâmite, ficará sob a
responsabilidade dos presidentes dos respectivos procedimentos.

§ 2º. Na representação indicada no caput e § 1º deverão
constar os dados dos proprietários ou do detentor do bem.

§ 3º. Caso o proprietário ou detentor do bem seja
desconhecido, deverão ser indicadas na representação todas as
diligências que foram realizadas para sua identificação.

§ 4º. Em se tratando de veículo automotor, considerando
que até o arremate em leilão ele permanecerá sob a guarda e
responsabilidade do Poder Judiciário, também deverá constar na
representação a solicitação para que o juiz indique o depositário público
ou particular para onde o veículo deverá ser removido;

§ 5º. Tratando-se de veículo automotor apreendido em
que não tenha sido possível a identificação do proprietário, além da
alienação cautelar, poderá o delegado de polícia representar ao juiz para
que seja determinado seu depósito a terceiro de boa-fé ou, ainda, para
que autorize seu uso provisório.

§ 6º. Os delegados de polícia deverão tomar
permanentemente medidas visando representar pela alienação cautelar
de bens na forma deste artigo.

§ 7º. Em se tratando de alienação cautelar de bens
apreendidos em razão da prática do crime de tráfico de drogas, deverão
ser observados o que dispõe o art. 3º.

CAPÍTULO III
DA ALIENAÇÃO CAUTELAR DOS BENS APREENDIDOS EM

RAZÃO DA PRÁTICA DE CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS (LEI Nº
11.343/2006)

Art. 3º. Todos os delegados de polícia titulares de
unidades policiais onde houver bens apreendidos em razão da prática do
crime de tráfico de drogas deverão, no prazo de 90 (noventa) dias, fazer
um levantamento de todos estes bens e oficiar ao Ministério Público
para que seja feita a respectiva alienação cautelar, nos termos do previsto
no § 4º do artigo 62 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.

§ 1º. Nas hipóteses de procedimentos policiais ainda em
trâmite, ficará sob a responsabilidade dos presidentes dos respectivos
procedimentos, quando da conclusão, solicitar que o Ministério Público
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promova a respectiva alienação cautelar nos termos do previsto no § 4º
do artigo 62 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.

§ 2º. Nas solicitações indicadas no caput e §1º deverá
constar a relação de todos os bens apreendidos, com a descrição e
especificação de cada um deles, incluindo informações sobre quem os
tem sob custódia e o local onde se encontram.

§ 3º. Nas solicitações indicadas no caput e §1º deste
artigo, poderá o delegado de polícia representar ao juiz para que autorize
o uso provisório de bens apreendidos em razão da prática do crime de
tráfico de drogas.

§ 4º. Recaindo a apreensão sobre dinheiro ou cheques
emitidos como ordem de pagamento, o delegado de polícia que presidir o
inquérito deverá, de imediato, requerer ao juízo competente a intimação
do Ministério Público para os fins previstos no § 3º do artigo 62 da Lei
11.343/2006.

§ 5º. Sem prejuízo do cumprimento do prazo previsto no
caput, permanentemente deverão os delegados de polícia tomar medidas
visando solicitar a alienação cautelar de bens na forma do disposto neste
artigo.

CAPÍTULO IV
DAS DROGAS ILÍCITAS

Art. 4º. Todos os delegados de polícia titulares de
unidades policiais onde houver drogas apreendidas deverão, no prazo
de 90 (noventa) dias, fazer um levantamento de todos os procedimentos
nos quais elas se encontram apreendidas e representar ao Poder Judiciário
para que seja autorizada a respectiva destruição, nos termos do previsto
nos artigos 50 e 50-A da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.

Parágrafo único. Nas hipóteses de procedimentos
policiais ainda em trâmite, ficará sob a responsabilidade dos presidentes
dos respectivos procedimentos, quando da comunicação do auto de prisão
em flagrante, representar ao Poder Judiciário para que seja autorizada a
respectiva destruição das drogas apreendidas, nos termos do previsto
nos artigos 50 e 50-A da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.

CAPÍTULO V
DOS OBJETOS ACHADOS

Art. 5º Os objetos achados em qualquer pessoa do povo,
por órgãos do sistema de segurança pública, ou da administração em
geral e posteriormente encaminhados para alguma unidade de Polícia
Civil deverão, caso não haja fundadas suspeitas de relação com fato
delituoso, ser devidamente arrecadados e lavrado o respectivo auto, do
qual constará a descrição do bem e as declarações do descobridor.

§1º. O Delegado de Polícia expedirá ordem de missão
para a localização do legítimo proprietário.

§ 2º. Não localizado o legítimo proprietário, o objeto
achado será encaminhado para o Poder Judiciário, nos termos do §1º do
artigo 746 do Código de Processo Civil.

§3º. Havendo suspeitas de que o bem achado tem
relação com fato delituoso, será o mesmo formalmente apreendido e
instaurado o devido procedimento policial.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º. Os escrivães de polícia deverão etiquetar todos
os bens depositados nas Delegacias, fazendo menção aos procedimentos
ao qual os mesmos se encontram relacionados, com número e, quando
possível, com o nome das partes.

§ 1º. Todos os bens depositados nas Delegacias deverão
ser cadastrados em sistema informatizado que será disponibilizado pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí.

Art. 7º. Os laudos periciais e os respectivos objetos
afetos oriundos do Instituto de Criminalística ou do Instituto de Medicina
Legal deverão ser encaminhados com a maior brevidade possível para o
Poder Judiciário acompanhados dos autos do procedimento policial, se
estes ainda não tiverem sido enviados.

Art. 8º. Todas as Unidades Policiais, no prazo máximo
de 90 dias, deverão obrigatoriamente manter atualizados inventário com
todos os bens pertencentes à Delegacia, assim como, todos os
procedimentos policiais com os objetos apreendidos a eles vinculados e
os bens depositados nas Delegacias sem relação com procedimentos
policiais.

Art. 9º. A não observância das normas constantes desta
Portaria incorrerá em infração disciplinar.

REGISTRE-SE. CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, EM
TERESINA - PI, 18 DE JULHO DE 2018.

RUBENS DA SILVA PEREIRA
Secretário de Estado da Segurança Pública do Piauí

Of.  777

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS

PORTARIA  Nº 125/2018 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 68/2016.

 RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA

para substituir na 2ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais, no período
compreendido entre 09 a 13 de julho do ano corrente, nos termos da
Portaria CGDPE n. 140/2018.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina,

06 de julho de 2018.
Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade

Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 126/2018 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 68/2016.

 RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. HUMBERTO BRITO RODRIGUES,

Defensor Público titular da 8ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais,
para proceder ao acompanhamento judicial e extrajudicial do Sr. JOSÉ
GERALDO MARQUES JÚNIOR , nos termos do Processo Administrativo
n. 1828/2018.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina,
10 de julho de 2018.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 127/2018 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/2013.

 RESOLVE:
 RETIFICAR  Portaria DNE n. 82/2018, datada de 09 de maio

de 2018, que concede férias regulamentares à Dra. GINUZZA
ALEXANDRIA DULCETTI , Defensora Pública em atuação na 4ª
Defensoria Pública dos Juizados Especiais, no que se refere à 3ª etapa de
férias do período aquisitivo de 2017 que será usufruído no interregno
temporal compreendido entre 08 a 17 de janeiro de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina,

10 de julho de 2018.
Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade

Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 128/2018 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/2013.

 RESOLVE:
RETIFICAR  Portaria DNE n. 83/2018, datada de 09 de maio

de 2018, que designa o Dr. HUMBERTO BRITO RODRIGUES para
substituir a Dra. GINUZZA ALEXANDRIA  DULCETTI na 4ª Defensoria
Pública dos Juizados Especiais, no que se refere à 3ª etapa de férias do
período aquisitivo de 2017 que será usufruído no interregno temporal
compreendido entre 08 a 17 de janeiro de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina,

10 de julho de 2018.
Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade

Defensora Diretora dos Núcleos Especializados
Of.  017
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE JUSTIÇA

PORTARIA/GSJ/Nº 143/2018

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE JUSTIÇA, no uso das
atribuições legais, e, com fundamento previsto no inciso IV do art. 109 da
Constituição Estadual:

Considerando que a administração pública deve guiar seus
passos pelos princípios embutidos no caput do art. 37 da Constituição
Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação cabível a espécie;

    Considerando que é proibido ao agente público utilizar-se
do cargo com a finalidade de escusas ilícitas e ilegais violadoras dos
princípios constitucionais que regem a Administrarão Pública, como se
abstrai dos artigos  deveres previstos no art. 46, I, II, IV da Lei n° 5.377/
2004 e art. 137, I, II, III, IX, X e art. 138, I e XIV da Lei complementar nº 13/
1994,

Considerando é dever inerente ao cargo público o
comportamento idôneo e moral que o servidor público precisa ter durante
sua trajetória, principalmente, no exercício de sua função.

    Considerando que a Sindicância n° 40/2017 determinou
a instauração do Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar a
responsabilidade administrativa em razão da conduta irregular dos
agentes penitenciários José Maria Sobrinho, Francisco José dos Santos
e Marcelo Oliveira Costa.

  Considerando que os agentes penitenciários foram presos
preventivamente em razão das práticas de ilícitos penais, conforme decisão
judicial, e posteriormente, ocorreu a revogação da prisão, ocasião em
que regressaram ao exercício da função pública.

Considerando que o afastamento preventivo é necessário
para garantir o regular desenvolvimento do processo ou das
investigações, vez que ao retornarem ao exercício da função pública, os
agentes penitenciários podem influenciar nas investigações
administrativas, bem como, utilizarem o cargo para prática de ilícitos penais,
situação que gera instabilidade ao sistema prisional;

Considerando a decisão judicial que determinou o
afastamento cautelar da função pública e das atividades de agente
penitenciário no acórdão do Habeas Corpus n° 2017.0001.009398-1
proferido pela 1° Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí.

RESOLVE:

Art.1° - Afastar o agente penitenciário JOSÉ MARIA VIEIRA  SOBRINHO,
de matrícula nº 039.126-3, das suas funções de agente penitenciário, com
fundamento no acórdão do Habeas Corpus n° 2017.0001.009398-1
proferido pela 1° Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí.
Art.2°  - Determinar com base no parágrafo segundo do artigo 168 da Lei
Complementar n°13/1994, que se proceda a apresentação das carteiras
funcionais, insígnias, distintivos, armas e qualquer outros documentos
ou objetos que permitam ao servidor afastado apresente-se na qualidade
de agente penitenciário.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Teresina (PI), 16 de Julho de 2018.

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça do Piauí

PORTARIA/GSJ/Nº 144/2018

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE JUSTIÇA, no uso das
atribuições legais, e, com fundamento previsto no inciso IV do art. 109 da
Constituição Estadual:

Considerando que a administração pública deve guiar seus
passos pelos princípios embutidos no caput do art. 37 da Constituição
Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação cabível a espécie;

    Considerando que é proibido ao agente público utilizar-se
do cargo com a finalidade de escusas  ilícitas e ilegais violadoras dos
princípios constitucionais que regem a Administrarão Pública, como se
abstrai dos artigos  deveres previstos no art. 46, I, II, IV da Lei n° 5.377/
2004 e art. 137, I, II, III, IX, X e art. 138, I e XIV da Lei complementar nº 13/
1994,

Considerando é dever inerente ao cargo público o
comportamento idôneo e moral que o servidor público precisa ter durante
sua trajetória, principalmente, no exercício de sua função.

    Considerando que a Sindicância n° 40/2017 determinou
a instauração do Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar a
responsabilidade administrativa em razão da conduta irregular dos
agentes penitenciários José Maria Sobrinho, Francisco José dos Santos
e Marcelo Oliveira Costa.

  Considerando que os agentes penitenciários foram presos
preventivamente em razão das práticas de ilícitos penais, conforme decisão
judicial, e posteriormente, ocorreu a revogação da prisão, ocasião em
que regressaram ao exercício da função pública.

Considerando que o afastamento preventivo é necessário
para garantir o regular desenvolvimento do processo ou das
investigações, vez que ao retornarem ao exercício da função pública, os
agentes penitenciários podem influenciar nas investigações
administrativas, bem como, utilizarem o cargo para prática de ilícitos penais,
situação que gera instabilidade ao sistema prisional;

RESOLVE
Art.1°- Afastar o agente penitenciário FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
matrícula nº 105.631-0, das suas funções de agente penitenciário, com
fundamento na Sindicância n° 40/2017 determinou a instauração do
Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar a responsabilidade
administrativa, a fim de que o servidor público envolvido nos fatos ilegais
não venha a influir na apuração das irregularidades, em atendimento a
lisura do procedimento administrativo.
Art.2° -Determinar com base no parágrafo segundo do artigo 168 da Lei
Complementar n°13/1994, que se proceda a apresentação das carteiras
funcionais, insígnias, distintivos, armas e qualquer outros documentos
ou objetos que permitam ao servidor afastado apresente-se na qualidade
de agente penitenciário.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Teresina (PI), 16 de Julho de 2018.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça do Piauí

Of.  592

PORTARIA  da SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA Nº 139, de 12
de julho de 2018.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições legais:

 CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução
dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o art. 67 da
mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser acompanhados e
fiscalizados por um representante da Administração especialmente
designado,
 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
 CONSIDERANDO , ainda, a celebração por este órgão do Contrato nº
08/2018/SEJUS, firmado com a empresa NATAL COMPUTER, cujo extrato
foi publicado no DOE nº 120, no dia 28 de junho de 2018, tendo como
objeto aquisição de 10 (dez) Condicionadores de AR tipo SPLIT HI –
WAL, com capacidade de refrigeração de 12.000 BTUS, a fim de atender
a execução do Projeto Brinquedoteca.

RESOLVE:

 Ar t. 1º Ficam designados o(a) servidor(a) SUZANA MARIA  REBELO
SAMPAIO MARREIROS, CPF n° 807.713.433-53, para exercer a função
de Fiscal do Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça em
tempo e modo legalmente previstos;
 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do Contrato
Administrativo nº 08/2018/SEJUS, bem como dos eventuais termos
aditivos;
 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo
final do Contrato Administrativo nº 08/2018/SEJUS, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico informando
da movimentação do contrato administrativo, alertando para fatos
relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos
supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;
Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual,
previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a antecedência
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de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do
art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 08/2018/SEJUS, informando o
gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas
notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos serviços
realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados
 Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo
com o especificado no contrato responderá solidariamente perante os
órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente das demais
penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 12 de julho de 2018.

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

Of.  588

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

PORTARIA GSE/ADM N°0241/2018          Teresina, 16 de julho de 2018.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE
FISCAIS DECONTRATO ADMINISTRA TIV O, EM
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL
N°.8.666/93 E NOS DECRETOS ESTADUAIS N°S. 14.483/
2011 E 15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1ºDesignar como fiscais de contrato,Sra.Maria da Cruz
Rufino Leal, matricula n°057.952-1 e a Sra. Elizabeth da Costa Machado,
matricula n° 145498-6,representantes da SEED para acompanhar e
fiscalizar a execução do ContratoN°102/2018,celebradocom a empresa
BR INFORMA TICA  LTDA – EPP CNPJ N° 08.050.832/001-24, que
têm por objeto a contratação para Aquisição de Kits Voleibol para Escolas
de Ensino Médio em Tempo Integral da Secretaria de Estado da Educação
do Piauí.

Art. 2°  Determinar que o fiscal deve informar ao Gestor dos
Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos
serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções
que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto
nas notas fiscais ou faturas, a fiscal dos contratos deve proceder à
fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe o decreto nº
15.093/2013.

Art. 3º Cientificar que o fiscal do contrato responderá, perante
aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens ou serviços
em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

                                          Teresina (PI), 16 de julho de 2018.

Hélder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA GSE/ADM N°0242/2018          Teresina, 16 de julho de 2018.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE
FISCAIS DECONTRATO ADMINISTRA TIV O, EM
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL
N°.8.666/93 E NOS DECRETOS ESTADUAIS N°S. 14.483/
2011 E 15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1ºDesignar como fiscais de contrato,Sra.Maria do Socorro
de Moura Cunha, matricula n°069527-x representantes da SEED para
acompanhar e fiscalizar a execução do ContratoN°101/2018,celebradocom
a empresa INOVATEC-COMERCIO, IMPOR TAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE PROGRAMAS E EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA  ASSISTIVA-
EIRELLI - EPP , CNPJ N° 21.793.335/0001-84que têm por objeto a
Aquisição de 01 (uma) máquina fusora para o Centro de Apoio
Pedagógico para o atendimento ás Pessoas com Deficiência visual Profa.
Estelina Dantas (CAP) n/Capitalda Secretaria de Estado da Educação do
Piauí.

Art. 2° Determinar que o fiscal deve informar ao Gestor dos
Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos
serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções
que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto
nas notas fiscais ou faturas, a fiscal dos contratos deve proceder à
fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe o decreto nº
15.093/2013.

Art. 3º Cientificar que o fiscal do contrato responderá, perante
aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens ou serviços
em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

                                              Teresina (PI), 16 de julho de 2018.

Hélder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação

Of.  213

Portaria GSE/ADM Nº0238/2018          Teresina (PI), 12 de julho de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e,

Considerando o afastamento de Natalli de Oliveira Silva, matrícula
nº 308.788-3, Gerente de Inspeção Escolar, para gozo de Licença
Maternidade, no período de 06.04.2018 a 04.09.2018, consoante Memo
UGIE nº 168/2018.

R E S O L V E:

I – Designar Marilea Gomes de Negreiros – matrícula nº 075.933-
3, para responder interinamente pela Gerência de Inspeção Escolar –
GIE/UGIE, durante o período supracitado.

II - A presente Portaria tem efeito retroativo a 06.04.2018.

OMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 12 de julho de 2018.

Hélder Sousa Jacobina
Secretário Estadual de Educação

Of.  212
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

PORTARIA  INTERPI Nº 82 /2018
Teresina, 13 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA/DIRETOR
GERAL DO INTERPI , no uso de suas atribuições legais, e de acordo
com o Decreto n º5.241, de 27 de novembro de 1982, Capítulo II, Seção I,
Artigo 37, Item V e VI,

RESOLVE:

I – Averbar o tempo de Contribuição da servidora desta Autarquia,
SHIRLEY  MARIA  DE ALBUQUERQUE MOURA, matrícula nº 026068-1,
Agente Superior de Serviços, classe II, padrão “B”, no período em que
trabalhou na Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Piauí –
CIDAPI – Estadual na função de Auxiliar Administrativo. O pedido da
requerente foi aproveitado o Tempo de Contribuição de 13/05/1986 a 23/
11/1993, correspondentes a 7 anos e 6 meses e 11 dias de acordo com a
Certidão de Tempo de Contribuição fornecida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS emitida em 25/05/2018.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE;

CIENTIFIQUE-SE;

Herbert Buenos Air es de Carvalho
Secretario de Regularização Fundiária/

Diretor Geral do INTERPI
Of.  360

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

HOSPITAL ESTADUAL
TERESINHA NUNES DE BARROS

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DO PREGÃO 06/
2018

O Hospital Regional Teresinha Nunes de Barros, através de
Pregoeiro Oficial, torna público para os licitantes e interessados, que
acatando sugestão da ouvidoria do TCE-PI, retiramos do Edital do Pregão
06/2018 a cláusula 7.2.3.4, alínea e, dessa maneira fica remarcada data
para realização da licitação referente ao objeto em epígrafe para às
09:00hrs do dia 03 de agosto de 2018. Cópia do Edital encontra-se na
sede do Hospital Regional Teresinha Nunes de Barros e no Sistema de
Licitação do TCE-PI.

OBJETO: Contratação de empresas fornecedoras de materiais de
consumo e permanente para tratamento de saúde, através de Pregão
Presencial.

Processo Administrativo: 021/2018
Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2018
Tipo: Menor Preço
Adjudicação: Por Lote
Julgamento: Por Lote
Telefone para contato: (89) 3483-1394

São João do Piauí, 18 de julho de 2018.

JOÃO BATISTA FILHO
Pregoeiro
Of.  131

HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2018, QUE DECORREU DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 097/2018 – PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICO ESPECIALIZADO NA ÁREA DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA.

Nº DO CONTRATO: 024/2018
MODALIDADE DO CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, V DA LEI FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR – HRCM
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0006-42
CONTRATADA: ANDRÉ  RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
CNPJ. DO CONTRATADO: 30.339.768/0001-55
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICO ESPECIALIZADO NA ÁREA DE ORTOPEDIA
E TRAUMATOLOGIA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/06/2018
VALOR GLOBAL: R$ 120.000,OO ( CENTO E VINTE MIL  REAIS )
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: JARDÊNIA RIBEIRO
DE SOUSA. CONTRATADO: MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA
CORTEZ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 TERMO ADITIVO Nº 01/2018 DOS  CONTRATOS   Nºs.  0019/2017 E
021/2017, DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017 –  AQUISIÇÃO DE
LANCHES E FRIOS E BEBIDAS.

CONTRATOS: 0019/2017 E 021/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, II DA  LEI FEDERAL 9.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR – HRCM
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0006-42
CONTRATADA:  MANOEL JOSÉ DE SOUSA FILHO - ME
CNPJ CONTRATADO: 11.453.113/0001-69
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DOS CONTRATOS Nºs. 0019/2017 E 021/2017, CUJO OBJETO É A
AQUISIÇÃO DE LANCHES E FRIOS E BEBIDAS, ACORDAM OS
PRESENTES PACTUANTES PELA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA DO REFERIDO CONTRATO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/01/2019
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 05/07/2018
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: JARDENIA RIBEIRO
DE SOUSA. CONTRATADO: MANOEL JOSÉ DE SOUSA FILHO - ME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 TERMO ADITIVO Nº 04/2018 DO CONTRATO  Nº 016/2015 –
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVESI (CARNES).

CONTRATO: 016/2015
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL 8.666/93, ART. 57, II
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR – HRCM
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0006-42
CONTRATADA:  M L DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ CONTRATADO: 02.504.585/0001-75
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO
CONTRATO Nº 016/2015, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES), ACORDAM OS PRESENTES
PACTUANTES PELA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
REFERIDO CONTRATO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/08/2018 – 02 (MESES)
VALOR: R$ 52.780,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E SETECENTOS E
OITENTA REAIS)
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 25/06/2018
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: JARDENIA
RIBEIRO DE SOUSA. CONTRATADO: M L DISTRIBUIDORA LTDA.

Of.  153
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL  REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HRTN
FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:
Processo nº 177/2018 - Dispensa de licitação nº 169/2018
Empresa: ALTERNATIVA Objeto: MEDICAMENTOS
Valor: 26.979,03. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 402/2018 - Dispensa de licitação nº 389/2018
Empresa: J. NERVAL Objeto: MEDICAMENTOS
Valor: 880,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 400/2018 - Dispensa de licitação nº 387/2018
Empresa: ELETROBOMBAS Objeto: PEÇAS P EQUIPAMENTOS
Valor: 953,46. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 399/2018 - Dispensa de licitação nº 386/2018
Empresa: ELETROBOMBAS Objeto: MANUT. EQUIPAMENTOS
Valor: 1.086,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 398/2018 - Dispensa de licitação nº 385/2018
Empresa: NORTISTA CONF. Objeto: CAMA, MESA E BANHO
Valor: 3.029,96. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 403/2018 - Dispensa de licitação nº 390/2018
Empresa: ABIMAEL  HENRIQUE. Objeto: SERV. REST. PISOS
Valor: 2.800,00. Fundamentação: Art.24, inc. II da Lei 8.666/93

Processo nº 397/2018 - Inexigibilidade de licitação nº 384/2018
Empresa: NORT MED. Objeto: EQUIP. B. BRAUM
Valor: 8.470,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of.  105

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: No AA.900.1.143578/17-89
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 369/17.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93,  DECISÃO
JUDICIAL EXARADA NO PROCESSO JUDICIAL Nº 0000053-
35.2016.8.18.0004.
OBJETO: Aquisição de 5.700 (cinco mil e setecentos) gramas de
COMPOSTO LÁCTEO PARA CRIANÇAS ISENTO DE LACTOSE,
ENRIQUECIDO COM FERRO, ZINCO E VITAMINAS A, C E D, para o
paciente ÍTALO DE ARAÚJO CARVALHO.
EMPRESA SELECIONADA :   CARVALHO & FERNANDES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 238,50 (Duzentos e Trinta e Oito Reais e Cinquenta
Centavos)
FONTE DE RECURSO: 100- TESOURO ESTADUAL.
Outras Informações na Comissão de Licitação da SESAPI.

Publique-se.
FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  207

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria Estadual de Saúde
Hospital Regional Eustáquio Portela

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 007/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL EUSTÁQUIO PORTELA,
CNPJ Nº 06.553.564/0011-00.
CONTRATADO: SILVA COUTINHO & BEZERRA ANATOMIA
PATOLÓGICA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 22.938.800/0001-
90.
MODALIDADE : INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORAS DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS E QUE
OFERTEM OS SERVIÇOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E

CITOPATOLOGIA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
HISTOPATOLÓGICOS.
VALOR: ITEM I – EXAME ANATOMO-PATOLÓGICO PARA
CONGELAMENTO/PARAFINA POR PEÇA CIRURGIA OU POR BIÓPSIA
(EXCETO COLO UTERINO E MAMA): R$ 28.800,00 (VINTE E OITO
MIL E OITOCENTOS REAIS); ITEM II – EXAME
ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - BIÓPSIA: R$ 5.499,60 (CINCO
MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA
CENTAVOS); ITEM III: EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA
- PEÇA CIRÚRGICA: R$ 5.185,20 (CINCO MIL CENTO E OITENTA E
CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS); ITEM IV: EXAME
ANATOMOPATOLOGICO DE COLO UTERINO - PEÇA CIRÚRGICA:
R$ R$ 5.185,20 (CINCO MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E
VINTE CENTAVOS).
VALOR GLOBAL : R$ 44.670,00 (QUARENTA E QUATRO MIL
SEISCENTOS E SETENTA REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSOS: TESOURO
ESTADUAL E SUS; ELEMENTO DE DESPESA; 33.90.39.
PRAZO: 02/07/2018 A 01/07/2019.
DATA DA ASSINATURA: 01 DE JUNHO DE 2018.
ASSINATURAS: PELO CONTRATANTE: LUCÍLIA  MARIA DANTAS
MARREIROS– DIRETORA-GERAL. PELA CONTRATADA: VIRGÍLIO
DE SÁ BEZERRA NETO – REPRESENTANTE LEGAL.

VALENÇA DO PIAUÍ, 01 DE JUNHO DE 2018.

LUCÍLIA  MARIA  DANTAS MARREIROS
DIRETORA-GERAL - HREP

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico o opinativo da Comissão de Licitação do
Hospital Regional Eustáquio Portela, homologando-o nos termos
da lei.

Autorizo a contratação da empresa SILVA
COUTINHO & BEZERRA ANATOMIA PATOLÓGICA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o Nº 22.938.800/0001-90.

O valor global do contrato será de R$ 44.670,00
(quarenta e quatro mil seiscentos e setenta reais), conforme
proposta financeira de serviços que faz parte deste processo.

Publique-se, no local de costume, junto ao extrato
do contrato respectivo.

Valença do Piauí, 31 de maio de 2018.

Lucília Maria Dantas Marreiros
Diretora-Geral - HREP

Of.  126

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ

     COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018 – FUESPI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  06104/2018 – FUESPI/UESPI.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
PREPARADAS (EMBALAGENS TIPO QUENTINHAS CONFORME
DEFINE ANEXO I) com o objetivo de atender as demandas dos Campi
desta IES exercícios 2018/2019.
TIPO:  Menor preço, conforme define o inciso X do art. 4º da Lei 10.520/
2002 rodadas de lances, julgamento e adjudicação por lote.
DATA DO CREDENCIAMENT O E ABERTURA SESSÂO: 01/08/2018,
Início Credenciamento: 09h00min. LOCAL:  AUDITÓRIO DO PALÁCIO
PIRAJÁ – FUESPI, na Rua João Cabral, 2.231 – Bairro: Pirajá, em Teresina/
PI. INFORMAÇÕES:  CPL – Universidade Estadual do Piauí – UESPI, na
Rua João Cabral, 2231 – Bairro: Pirajá, Fone/FAX: (86) 3213-7169 em
Teresina/PI, CEP 64.002-150, E-mail: cpluespi@gmail.com
Deuzamar Araújo Siqueira.
Pregoeira/FUESPI
Teresina (PI), 18 de Julho de 2018.
Publique-se.
Nouga Cardoso Batista
Reitor da UESPI

Of.  111
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ FURTADO DE MENDONÇA
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO N° 0020.000.00006/2018-4.
Dispensa nº 12/2018
Contratado: FIPE – FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS
ECONOMICAS
CNPJ de nº 43.942.358//0001-46.
Objeto: Contrato para Prestação de Serviço de Elaboração da Tabela de
Preços de Veículos Automotores para Cobrança do IPVA para o Exercício
de 2019.
Valor total previsto: R$ 41.834,28 (quarenta e um mil, oitocentos e trinta
e quatro reais e vinte e oito centavos).
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93.
Fonte de Recurso: Tesouro Estadual

Teresina, 18 de julho de 2018.

Publique-se.

Antônio Luiz Soares Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Of. 20

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ
GABINETE DO SECRETÁRIO

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2018.

No Diário Oficial do Estado Nº 126, de 06 de julho de 2018, Página 43:
ONDE SE LÊ: DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07/07//2019
LEIA-SE: DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/07//2019

ONDE SE LÊ: VALOR DO CONTRATO: R$ 150.000,00;
LEIA-SE: VALOR DO CONTRATO: R$ 205.000,00

Teresina, 10 de Julho de de 2018.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí

Of. 479

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL  E LAZER

RESULTADO DO JULGAMENT O DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
Concorrência Nº006/2018 – MENOR PREÇO

PROCESSO N° AA.152.1.000274/18

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEDET, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação, vem apresentar o resultado do
julgamento das Proposta de preço do certame licitatório, Modalidade
Concorrência Nº 006/2018, conforme a seguir:

1° - CLASSIFICADA:  SAGA CONSTRUTORA  – CNPJ: 18.888.626/
0001-34 apresentou proposta no valor de R$ 4.369.600,99 (quatro
milhões, trezentos e sessenta e nove mil, seiscentos reais e noventa e
nove centavos);
2° - CLASSIFICADA: ANTÔNIO ROSA PESSOA – ME – CNPJ:
19.470.951/0001-52 apresentou propostas no valor de R$ 4.404.256,13
(quatro milhões, quatrocentos e quatro mil, duzentos e cinquenta e seis
reais e treze centavos);
3º - CLASSIFICADA: CONSTRUTORA IMPÉRIO PIAUÍ L TDA – EPP
– CNPJ: 23.831.600/0001-05 apresentou proposta no valor de R$
4.417.574,74 (quatro milhões, quatrocentos e dezessete mil, quinhentos
e setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos);
4º - CLASSIFICADA : OASIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
LTDA -  CNPJ: 01.640.947/0001-20 apresentou proposta no valor de R$
4.623.491,95 (quatro milhões, seiscentos e vinte e três mil, quatrocentos
e noventa e um reais e noventa e cinco centavos);
5º - CLASSIFICADA : CONSTRUTORA PETRÓPOLES E SERVIÇOS
LTDA  – CNPJ: 10.658.832/0001-53 apresentou proposta no valor de R$
5.104.812,00(cinco milhões, cento e quatro mil, oitocentos e doze reais);
6° - CLASSIFICADA : CONSTRUTORA NOVO MILÊNIO L TDA – CNPJ:
04.191.947/0001-88 apresentou proposta no valor de R$
5.264.208,75(cinco milhões, duzentos e sessenta e quatro mil, duzentos
e oito reais e setenta e cinco centavos);
7º - CLASSIFICADA: CONSTRUTORA COSTA E MOURA LTDA - ME
– CNPJ: 21.952.147/0001-51 apresentou proposta no valor de R$
5.295.711,53(cinco milhões, duzentos e vinte e cinco mil, setecentos e
onze reais e cinquenta e três centavos);
8º - CLASSIFICADA: ALTOS ENGENHARIA LTDA  – CNPJ: 41.506.072/
0001-92 apresentou proposta no valor R$ 6.148.288,21(seis milhões,
centos e quarenta e oito mil, duzentos e oitenta e oito reais e vinte e um
centavos).
 A partir dessa data, fica aberto o prazo legal para a interposição de
recursos contra o resultado do julgamento das propostas de preço. O
inteiro teor da ata pode ser analisado pelos interessados na sede da
SEDET, localizada na Avenida Industria Gil Martins, N° 1810, 3º andar,
Edifício Albano Franco – Bairro Redenção – Teresina –PI.

Teresina (PI), 18 de julho de 2018

Layse leal Brito
Presidente da Comissão de licitação

VISTO: Igor Leonam Pinheiro Neri
Secretário

Of. 553

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÒMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

 Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 072/2017

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  A.A DOS SANTOS NETO.
CNPJ DO CONTRATADO: 20.927.442/0001-95.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo execução até
27.09.2018 e o prazo de vigência até 31.12.2018 do contrato 072/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 27/09/2018
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31/12/2018
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 28/05/2017
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 00/17.
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Aprígio Antônio dos Santos Neto, pela Empresa A.A dos Santos Neto.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo
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 AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 22/2018 - CPL

Processo Administrativo: AA.013.1.000134/18-32.

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica a interessados
que as 09:00 (nove) horas do dia 06 de agosto de 2018, receberá propostas
para contratação de empresa de engenharia civil para construção de uma
Praça na Localidade Boa Vista no município de Morro do Chapéu-PI. O
tipo de licitação é menor preço, regime de empreitada por preço unitário,
valor global estimado R$ 373.534,26 (trezentos e setenta e três mil,
quinhentos e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos). Todas as
despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão as expensas
do Governo do Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura –
SEINFRA. Órgão Orçamentário: 16; Unidade Orçamentária: 101; Programa:
21; Ação (Proj/Ativ/Op.Esp.): 1335; Função: 15; Subfunção; 451; Natureza
da Despesa: 4490.51; Sublemento: 34; Fonte de Recursos: 0100001001. O
Edital, projeto, planilha orçamentária e especificações técnicas,
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Coordenação de
Licitação da SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro
Administrativo, Bloco “G”, 1º andar, em Teresina-PI, Fone (s):
(0xx86)3216.8400/8401/8402, Ramais 217 e 236, Fone: (0xx86) 3216.8403, e-
mail: licitaseinfra@hotmail.com ou licitacao@seinfra.pi.gov.br, de
segunda a sexta feira, das 7:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 18 de julho de 2018.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Deusval Lacerda de Moraes

Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 547

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 - CPL

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, que após exame da proposta de preço apresentada pela
empresa habilitada no pleito relativo à Tomada de Preços nº 12/2018-CPL
destinada à execução de ampliação do complexo esportivo Tatazão no
Bairro Santo Antônio no município de Teresina-PI, neste Estado, obedecido
o critério de julgamento prescrito no Edital, foi a mesma considerada
classificada, por atender, no todo, as exigências do edital. Assim foi
considerada como vantajosa a proposta da empresa: F & W Construções
Ltda. (Construtora Aguiar), a) Valor Global: Valor Global: 246.987,48 (duzentos
e quarenta e seis mil, novecentos e oitenta e sete reais, quarenta e oito
centavos) e b) Prazo de Execução: 90 (noventa) dias. Assegurado os prazos
para cumprimento da Lei nº 8.666/93. Publique-se.

Teresina (PI), 18 de julho de 2018.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICIT AÇÃO

CONCORRENCIA Nº 13/2018
Processo Administrativo nº 15105.237/2017

O ESTADO DO PIAUI através da COORDENADORIA DO PROGRAMA
DE COMBATE À POBREZA RURAL-CPCPR - por meio da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento de todos os
interessados, que realizará  licitação na modalidade CONCORRENCIA,
do tipo MENOR PREÇO ADJUDICAÇÃO POR LOTE,  tendo como objeto
contratação de pessoa jurídica para CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALEPIPEDO NOS MUNICIPIOS DE ANISIO
DE ABREU E CARACOL- PI, na forma da Lei nº 8.666 de 21.06.93 e
demais normas especificas ao caso.  O inicio da sessão da sessão dar-se-
á às 08:00 hs do dia 20 de agosto de 2018 ,  na sala de licitações da CPCPR,
sito na Rua Gabriel Ferreira 155– bairro Centro -  Teresina – Piauí. Maiores
informações na Comissão Permanente de Licitação da CPCPR, em todos
os dias úteis, das 7:30 às 13:00 horas.

Publique-se

Teresina, PI, 18 de julho de 2018.

Lasthênia Fontinelle S. de A. Freitas
Presidente da CPL

Leonardo Sobral Santos
Coordenador
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL

EXTRATO DE ADITIV O

Primeir o Aditivo ao Contrato nº. 007/2018
Processo Licitatório: Tomada de Preço nº.020/2017 - CPCPR
Contratante:  Estado do Piauí através da Coordenadoria do Programa de
Combate à Pobreza Rural do Piauí;
Contratado: CONSTRUTORA ITAJI EIRELI - ME, CNPJ; 09.648.446/0001-00
Objeto: Pavimentação em paralelepípedo no município de Socorro - PI;
Fundamentação: Art. 57 da lei 8.666/93;
Data da Assinatura: 25/06/2018
Vigência: 31/12/2018
Fonte de Recursos: 100/116/117
Dotação Orçamentária:UG 15105; Função 20.481; Estrutura Programática
0022 1758; Elemento de Despesa 4490.51
Signatários: Leonardo Sobral Santos
Francivyldo de Andrade Bandeira Portela

Of. 586

EXTRATO DE ADITIV O

Primeir o Aditivo ao Contrato nº. 018/2018
Processo Licitatório: Tomada de Preço nº.009/2018 - CPCPR
Contratante:  Estado do Piauí através da Coordenadoria do Programa de
Combate à Pobreza Rural do Piauí;
Contratado: CONSTRUTORA ITAJI EIRELI - ME, CNPJ; 09.648.446/0001-00
Objeto: Reforma da Praça Abílio Roldão em Socorro - PI;
Fundamentação: Art. 57 da lei 8.666/93;
Data da Assinatura:11/07/2018
Vigência: 31/12/2018
Fonte de Recursos: 100/116/117
Dotação Orçamentária:UG 15105; Função 20.481; Estrutura Programática
0022 1758; Elemento de Despesa 4490.51
Signatários: Leonardo Sobral Santos
Francivyldo de Andrade Bandeira Portela

Of. 585
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EXTRATO DE ADITIV O

Segundo Aditivo ao Contrato nº. 023/2017
Processo Licitatório: Tomada de Preço nº.003/2017 - CPCPR
Contratante:  Estado do Piauí através da Coordenadoria do Programa de
Combate à Pobreza Rural do Piauí;
Contratado: B S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ;
26.767.222/0001-28
Objeto: Construção de 6.967,20m² de Pavimentação em paralelepípedo
no município de Morro do Chapéu - PI;
Fundamentação: Art. 57 da lei 8.666/93;
Data da Assinatura: 11/06/2018
Vigência: 31/12/2018
Fonte de Recursos: 100/116/117
Dotação Orçamentária:UG 15105; Função 20.481; Estrutura Programática
0022 1758; Elemento de Despesa 4490.51
Signatários: Leonardo Sobral Santos
João Henrique Batista Barros

Of. 587

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO

ESPÉCIE:  Termo de Cessão de Uso celebrado entre a
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL – CPCPR e a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE DE
BARRAS – ASPLEB, BARRAS-PI.
PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 15105-033/2018
OBJETO: O presente Convênio tem como objeto a Cessão de Maquinários:
Trator Agrícola novo, tração 4x4, com motor 04 cilindros a DIESEL, aspirado
com no mínimo 75 HP de potência (ISO 14396), com direção hidráulica em
três pontos, tomada de força independente com acionamento mecânico,
freios multidisco em banho de óleo, embreagem com acionamento mecânico,
com rodado traseiro 18, 4X30R1 e dianteiro 12,44X24R1, com contrapesos
frontais e nas rodas, com estrutura de proteção “ROPS”, com toldo. MARCA
NEW HOLAND, no valor unitário de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais)
e Grade Aradora, 14X24X6 (14 discos, com diâmetro dos discos de 24" com
6 milímetros de espessura), mecânica, mancal a graxa, pneus e aros novos,
MARCA CERVO no valor unitário de R$ 12.580,00 (doze mil, quinhentos e
oitenta reais), à Associação dos Produtores de Leite de Barras – ASPLEB.
VIGÊNCIA:   O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contados
de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2018
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS – COORDENADOR
DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL – CPCPR E JOSÉ
REGINO LAGES VERAS PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES DE LEITE DE BARRAS – ASPLEB, BARRAS-PI.

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO

ESPÉCIE:  Termo de Cessão de Uso celebrado entre a
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL – CPCPR e a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES E CRIADORES
DO VALE DO LONGÁ – APCVL DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINA-PI.
 PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 15105-020/2018
OBJETO: O presente Convênio tem como objeto a Cessão de Maquinários:
Trator Agrícola novo, tração 4x4, com motor 04 cilindros a DIESEL, aspirado
com no mínimo 75 HP de potência (ISO 14396), com direção hidráulica em três
pontos, tomada de força independente com acionamento mecânico, freios
multidisco em banho de óleo, embreagem com acionamento mecânico, com
rodado traseiro 18, 4X30R1 e dianteiro 12,44X24R1, com contrapesos frontais
e nas rodas, com estrutura de proteção “ROPS”, com toldo. MARCA NEW
HOLAND, no valor unitário de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) e Grade
Aradora, 14X24X6 (14 discos, com diâmetro dos discos de 24" com 6 milímetros
de espessura), mecânica, mancal a graxa, pneus e aros novos, MARCA CERVO
no valor unitário de R$ 12.580,00 (doze mil, quinhentos e oitenta reais), aos
pequenos produtores rurais do município de Esperantina-PI.
VIGÊNCIA:   O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contados
de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2018
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS – COORDENADOR
DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL – CPCPR E ANTONIO
JOSÉ DE ALENCAR OLIVEIRA  PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES E CRIADORES DO VALE DO LONGÁ – APCVL

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO

ESPÉCIE:  Termo de Cessão de Uso celebrado entre a
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL – CPCPR e a ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO DOS

PRODUTORES E PRODUTORAS DE LEITE DE JOSÉ DE FREITAS –
AJOSPLE, JOSÉ DE FREITAS-PI.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 15105-070/2018
OBJETO: O presente Convênio tem como objeto a Cessão de Maquinários:
Trator Agrícola novo, tração 4x4, com motor 04 cilindros a DIESEL, aspirado
com no mínimo 75 HP de potência (ISO 14396), com direção hidráulica em
três pontos, tomada de força independente com acionamento mecânico,
freios multidisco em banho de óleo, embreagem com acionamento mecânico,
com rodado traseiro 18, 4X30R1 e dianteiro 12,44X24R1, com contrapesos
frontais e nas rodas, com estrutura de proteção “ROPS”, com toldo. MARCA
NEW HOLAND, no valor unitário de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais)
e Grade Aradora, 14X24X6 (14 discos, com diâmetro dos discos de 24" com
6 milímetros de espessura), mecânica, mancal a graxa, pneus e aros novos,
MARCA CERVO no valor unitário de R$ 12.580,00 (doze mil, quinhentos e
oitenta reais), aos produtores da Associação Antônio José Sampaio dos
Produtores e Produtoras de Leite de José de Freitas – AJOSPLE.
VIGÊNCIA:   O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contados
de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2018
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS – COORDENADOR
DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL – CPCPR E
FRANCISCO DAS CHAGAS FELIPE DE MACEDO  PRESIDENTE DA
ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO DOS PRODUTORES E
PRODUTORAS DE LEITE DE JOSÉ DE FREITAS – AJOSPLE, JOSÉ DE
FREITAS-PI.

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO

ESPÉCIE:  Termo de Cessão de Uso celebrado entre a
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL – CPCPR e o INSTITUTO BERNARDO ARAÚJO ROCHA EM
SÃO JOÃO DO ARRAIAL-PI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 15105-019/2018
OBJETO: O presente Convênio tem como objeto a Cessão de Maquinários:
Trator Agrícola novo, tração 4x4, com motor 04 cilindros a DIESEL, aspirado
com no mínimo 75 HP de potência (ISO 14396), com direção hidráulica em três
pontos, tomada de força independente com acionamento mecânico, freios
multidisco em banho de óleo, embreagem com acionamento mecânico, com
rodado traseiro 18, 4X30R1 e dianteiro 12,44X24R1, com contrapesos frontais
e nas rodas, com estrutura de proteção “ROPS”, com toldo. MARCA NEW
HOLAND, no valor unitário de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) e Grade
Aradora, 14X24X6 (14 discos, com diâmetro dos discos de 24" com 6 milímetros
de espessura), mecânica, mancal a graxa, pneus e aros novos, MARCA CERVO
no valor unitário de R$ 12.580,00 (doze mil, quinhentos e oitenta reais), aos
pequenos produtores rurais do município de São João do Arraial-PI.
VIGÊNCIA:   O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contados
de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2018
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS – COORDENADOR
DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL – CPCPR E
ADALGISA MARIA DE SÁ CASTRO,  PRESIDENTE DO INSTITUTO
BERNARDO ARAÚJO ROCHA EM SÃO JOÃO DO ARRAIAL-PI.

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO

ESPÉCIE:  Termo de Cessão de Uso celebrado entre a
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL – CPCPR e a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS
SERRA BRANCA EM URUÇUI-PI.
 PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 15105-053/2018
OBJETO: O presente Convênio tem como objeto a Cessão de Maquinários:
Trator Agrícola novo, tração 4x4, com motor 04 cilindros a DIESEL, aspirado
com no mínimo 75 HP de potência (ISO 14396), com direção hidráulica em
três pontos, tomada de força independente com acionamento mecânico,
freios multidisco em banho de óleo, embreagem com acionamento mecânico,
com rodado traseiro 18, 4X30R1 e dianteiro 12,44X24R1, com contrapesos
frontais e nas rodas, com estrutura de proteção “ROPS”, com toldo. MARCA
NEW HOLAND, no valor unitário de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais)
e Grade Aradora, 14X24X6 (14 discos, com diâmetro dos discos de 24" com
6 milímetros de espessura), mecânica, mancal a graxa, pneus e aros novos,
MARCA CERVO no valor unitário de R$ 12.580,00 (doze mil, quinhentos e
oitenta reais), aos pequenos produtores rurais do município de Uruçuí-PI.
VIGÊNCIA:   O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contados
de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2018
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS – COORDENADOR
DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL – CPCPR E
VALDEMAR KRETSCHMER PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES RURAIS SERRA BRANCA EM URUÇUÍ-PI.

Of. 588
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Extrato do Terceiro Termo Aditivo de Prazo de
Execução ao Contrato Nº 16/2015.

.
Termo de Aditivo N° 03 ao Contrato N° 16/2015.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual da
Assistência Social e Cidadania.
Contratada: DIAGONAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.
Objeto Contratual: Locação de Veículos para atender a demanda da SASC.
Objeto do Aditamento: O objeto do presente aditivo é a prorrogação por
mais 12 (doze) meses do prazo para execução dos serviços.
Data da assinatura: 24/07/2018.
Signatários: Ana Paula Mendes de Araújo - Secretária de Estado da
Assistência Social e Cidadania - SASC (Contratante) e José Bezerra Veras
Júnior- DIAGONAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. (Contratada).

Of. 767

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Of. 037

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA MAIS VIDA
COM CIDADANIA  PARA O IDOSO – CVCI

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE

PREÇOS Nº 006/18 - CPL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE NA TUREZA CONTÍNUA. Acha-se aberto na
AGESPISA – Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito
à Avenida Marechal Castelo Branco, nº 101-N – Cabral, 1º andar, Bloco
“B”, o SRP Nº 006/2018-CPL, com abertura dos envelopes, no dia 31 de
julho de 2018, às 09:00 horas, no endereço acima. O Edital em seu
inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de segunda à
sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas. O valor do Edital é de R$ 30,00
(trinta reais),  para cobrir despesas com reprografia. Maiores informações
pelo telefone (86) 3198-0150, ramal 286.

Teresina, 17 de julho de 2018

SILVANIA  DA SILVA CARVALHO
Pregoeira

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 894
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Extrato de contrato
Processo: n°212/16 – lote 01;
Concorrênciaº: 013/2018 – proc 071/18;
Contrato: n° 048/2018;
Contratante: instituto de desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA – ME;
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: contratação de empresa especializada para implantação de 6.000
m² de pavimentação em paralelepípedo nos trechos: rua Sebastião
Marques de Sousa, rua Antônio Miguel e rua Joaquim Bernardo de
Aguiar, todas na zona urbana da sede do município de Alvorada do
Gurguéia – PI.
Fonte de Recursos: 00/16 (governo do estado do Piauí/IDEPI);
Valor: R$ 768.535,30 (setecentos e sessenta e oito mil e quinhentos e
trinta e cinco reais e trinta centavos);
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 29/06/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of. 864

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 013/2018
LOTE 001

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, que tem como que tem como objeto contratação de empresa
especializada para implantação de 6.000 m² de pavimentação em
paralelepípedo nos trechos: rua Sebastião Marques de Sousa, rua Antônio
Miguel e rua Joaquim Bernardo de Aguiar, todas na zona urbana da sede
do município de Alvorada do Gurguéia – PI., em que foi considerada
vencedora a proposta de preço apresentada pela CONSTRUMAX
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME, no valor de, R$
768.535,30 (setecentos e sessenta e oito mil e quinhentos e trinta e cinco
reais e trinta centavos), tudo conforme Relatório Final da CL e Termo de
Homologação constante do Processo Administrativo n° 212/16.

Teresina (PI), 29 de junho de 2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

Of. 865

Extrato de contrato
Processo: n° 070/18;
Concorrência n°: 020/2018 – lote02 – ref. Proc. 215/17 ;
Contrato: n° 041/2018;
Contratante: instituto de desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada FRANKLIN ZANATA VALÉRIO DO NASCIMENTO;
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: contratação de empresa especializada para implantação de
pavimentação em paralelepípedo conforme os respectivos lotes,
referentes ao Município de: Alegrete do Piauí-PI
Fonte de Recursos: 00/16 (governo do estado do Piauí/IDEPI);
Valor: R$ R$ 506.438,00 (quinhentos e seis mil e quatrocentos e trinta e
oito reais);
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 29/06/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of. 857

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 020/2018
LOTE 002

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, cujo objeto é do lote 02 (contratação de empresa
especializada para implantação de pavimentação em paralelepípedo
conforme os respectivos lotes, referentes ao Município de: Alegrete do
Piauí-PI), em que foi considerada vencedora a proposta de preço
apresentada pela FRANKLIN ZANATA VALÉRIO DO NASCIMENTO,
no valor de R$ 506.438,00 (quinhentos e seis mil e quatrocentos e trinta e
oito reais), tudo conforme Relatório Final da CL e Termo de Homologação
constante do Processo Administrativo n° 070/18.

Teresina (PI), 29 de junho de 2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

Of. 872

Extrato de contrato
Processo: n° 049/17 – lote 003;
Concorrênciaº: 005/2018 – proc. 057/18;
Contrato: n° 065/2018;
Contratante: instituto de desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: CONSTRUTORA SANTA INES LTDA;
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: contratação de empresa especializada para execução e
implantação de pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a
Quente, na zona urbana, Santo Antônio do Lisboa – PI;
Valor: R$ 957.820,25 (novecentos e cinquenta e sete mil e oitocentos e
vinte reais e vinte e cinco centavos);
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 29/06/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of. 904

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 005/2018

LOTE 003

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, contratação de empresa especializada para execução e
implantação de pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a Quente,
na zona urbana, Santo Antônio do Lisboa - PI, em que foi considerada
vencedora a proposta de preço apresentada pela CONSTRUTORA
SANTA INES LTDA, R$ 957.820,25 (novecentos e cinquenta e sete mil e
oitocentos e vinte reais e vinte e cinco centavos), tudo conforme Relatório
Final da CL e Termo de Homologação constante do Processo
Administrativo n° 049/17.

Teresina (PI), 29 de junho de 2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

Of. 905
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 008/2018

LOTE 05

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado contratação de empresa especializada em pavimentação de
10.405,00 m² em paralelepípedo, de diversas ruas localizadas no município
de Fronteiras – PI, em que foi considerada vencedora a proposta de
preço apresentada pela FRANKLIN ZANATA VALÉRIO DO
NASCIMENTO – EPP, no valor de, R$ R$ 1.269.944,67, tudo conforme
Relatório Final da CL e Termo de Homologação.

Teresina (PI), 06 de julho de 2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

Of. 973

Extrato de contrato
Processo: n° 417/16 – Lote 05
Concorrência n°: 008/2018 – proc.055/18
Contrato: n° 103/2018;
Contratante: instituto de desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: FRANKLIN ZANATA VALÉRIO DO NASCIMENTO – EPP;
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: contratação de empresa especializada em pavimentação de
10.405,00 m² em paralelepípedo, de diversas ruas localizadas no município
de Fronteiras – PI.
Fonte de Recursos: 100/116 (governo do estado do Piauí/IDEPI);
Valor: R$ 1.269.944,67
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 06/07/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of. 974

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 032/2018

LOTE 03

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, contratação de empresa especializada nos serviços de
implantação de 4.870,00 m² de pavimentação em paralelepípedos em
diversas ruas no bairro via azul no município de Floriano – PI. em que foi
considerada vencedora a proposta de preço apresentada pela GWM
CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI – EPP, no valor de R$ 502.819,98
(quinhentos e dois mil e oitocentos e dezenove reais e noventa e oito
centavos), tudo conforme Relatório Final da CL e Termo de Homologação
constante do Processo Administrativo n° 159/18.

Teresina (PI), 05 de julho de 2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

Of. 1113

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, a pavimentação asfáltica de 18.589,47 m² de CBUQ
(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) em vias urbanas
do município de Campinas do Piauí – PI, com 2,20 km de extensão, em que
foi considerada vencedora a proposta de preço apresentada pela
CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SEVIÇOS LTDA, no valor de R$
1.357.854,17, tudo conforme Relatório Final da CL e Termo de
Homologação.

Teresina (PI), 02 de julho de 2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

Of. 1120

Extrato de contrato
Processo: n° 337/16
Tomada de Preços n° 002/2018
Contrato: n° 116/2018;
Contratante: instituto de desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SEVIÇOS LTDA
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: a contratação de empresa especializada para a pavimentação
asfáltica de 18.589,47 m² de CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A QUENTE) em vias urbanas do município de Campinas do
Piauí – PI, com 2,20 km de extensão;
Fonte: 100/116;
Valor: R$ 1.357.854,17
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 03/07/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of. 1121

Of. 1130
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AVISO DE  RESULTADO
HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 013 / 2018

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER,
através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada através
da Portaria DGE Nº 035/2018, torna público que a CEL em reunião
consubstanciada na Ata datada de 16 (dezesseis) de julho de 2018, que
considerou como aptas e habilitadas para continuarem participando da
licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente cumpriram as regras
do edital, as empresas: LOTE I: CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA;
LOTE II: CONSTRUTORA SANTA INÊS; LOTE III: VIA CONSTRUTORA
LTDA e CONSTRUTORA SANTA INÊS, contando a partir da data desta
publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para eventual interposição de
recursos por parte dos interessados, com os autos franqueados para
vista dos licitantes no horário de expediente desta Autarquia, ao tempo
em que comunicamos, também, que não havendo interposição de recurso
por nenhuma das interessadas, será procedida a abertura dos envelopes
relativos às propostas de preços constante do Envelope Nº 02 às 09:00
(nove) horas do segundo dia útil após o termino do prazo de recurso. A
ata com a decisão acima prolatada encontra-se à disposição das empresas
interessadas na sede do DER-PI, na Av. Frei Serafim, 2492. Centro, nesta
Capital, no horário de expediente deste órgão, para exame e cópias.

Teresina, 17 de julho de 2018.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

AVISO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 017/2018

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER,
através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada através da
Portaria DGE Nº 039/2018, torna público que no dia 18 (dezoito) de julho de
2018 declarou VENCEDORA do certame licitatório em epígrafe a empresa:
CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA, valor da proposta: R$ 3.172.023,13
(três milhões, cento e setenta e dois mil, vinte e três reais e treze centavos).
O inteiro teor da ata pode ser analisado pelos interessados na sede do DER-
PI, na Av. Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital.

Teresina, 18 de julho de 2018.

Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

Of. 508

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

CENTRAL  DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS

AVISO DE LICIT AÇÃO
O Município de Parnaíba – PI torna público que realizará procedimento
licitatório na modalidade conforme ementa abaixo discriminada:
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REFORMA E PAISAGISMO DOS CANTEIROS DE 01 A 09, DA AV.
CAPITÃO CLARO, SENTIDO AV. ÁLVARO MENDES À AV. GOV.
CHAGAS RODRIGUES, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI,DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO
E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO
ART. 45, § 1º, INC. I, DA LEI 8.666/93.
FORMA DE EXECUÇÃO: INDIRETA.
REGIME:  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
DATA DE ABERTURA: 06/08/2018 ÀS 09:00 HORAS
SUPORTE LEGAL:  LEI N.º 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES E
DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES
FONTES DE RECURSOS: 001/100/000
LOCAL:  SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARNAÍBA-PI.
FORMULAÇÃO DE CONSULTAS E OBTENÇÃO DO EDITAL:
Rua Itaúna nº 1434 - Bairro Pindorama, Parnaíba-PI, CEP: 64215-115, de
segunda à sexta-feira, de 07:30 às 13:30 horas. Contato 3323-2900 e e-
mail: cpl@parnaiba.pi.gov.br

OUTROS

Parnaíba (PI), 18 de julho de 2018.

José Claudio Coutinho Araújo
Presidente Comissão Permanente Licitação - Grupo II

Prefeitura Municipal de Parnaíba/PI

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO-
CONCORRENCIA  Nº 05/2018- A Secretária de Infraestrutura, Habitação
e Regularização Fundiária do Município de Parnaíba-PI, no uso de suas
atribuições legais, e, fundamentada no art. 49, da Lei 8.666/93, e ainda:
CONSIDERANDO  a necessidade de readequação do Edital, tendo em
vista a não aprovação do Projeto Executivo relativo ao Contrato de
Repasse nº 863991/2017 – Operação 1048059-69 e Contrato de Repasse
nº 86936/2017 – Operação 1047989-74 – Programa de Planejamento
Urbano/ Ministério das Cidades, conforme Ofícios nºs 1346/2018/
GIGOVTE e 1347/2018/GIGOVTE – Gerência Executiva e Negocial de
Governo – Teresina/PI, e considerando ainda, a necessidade de se fazer
uma contratação satisfatória para atender ao interesse da
administração.RESOLVE: ANULAR  em todos os seus termos, o
processo licitatório CONCORRÊNCIA sob o nº 05/2018, cujo objeto é
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO
E PAVIMENT AÇÃO ASFÁLTICA  EM AVENIDAS E RUAS DOS
BAIRROS DO MUNICÍPIO DE P ARNAÍBA-PI, CONFORME O
PROJETO ELABORADO PELA  PREFEITURA MUNICIP AL DE
PARNAIBA  E SEUS ANEXOS, homologada na data de 28 de junho de
2018. Parnaíba (PI), 18 de julho de 2018. MARIA DAS GRAÇAS DE
MORAES SOUZA NUNES-Secretária de Infraestrutura, Habitação e
Regularização Fundiária-Parnaíba – PI.

AVISO DE ANULAÇÃO  -Tornar sem efeito a publicação dos Extratos
de Contratos Administrativos Nº 456/2018-PMP/PI e Nº 457/2018-PMP/
PI; Vinculação: Processo Administrativo 15775/2018, Licitação:
Concorrência nº 05/2018, art. 45, § 1º inc. I, da Lei nº 8.666/93, publicado
no DOE Nº 123, págs.24 e 25, de 03/07/2018. José Claudio Coutinho
Araújo-Presidente Comissão Permanente Licitação - Grupo II-Prefeitura
Municipal de Parnaíba/PI.

P. P.. 24014

Industria de Laticínios Divino Leite SA inscrita no CNPJ n°- 28.732.103/
0001-65 torna a público que recebeu junto a Secretaria Estadual de Meio
Ambiente –SEMAR a licença prévia e de instalação para atividade de
beneficiamento de leite, zona rural de Piracuruca-PI.

P. P.. 24011

EDITAL

A empresa IDELTA ALVES DOS SANTOS FIGUEREDO / POSTO
FIGUEREDO, inscrita no CNPJ sob o nº. 25.202.972/0001-90, torna público
que REQUEREU junto a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAR, a LICENÇA  DE OPERAÇÃO (LO) para Atividade de
TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS – TPP, localizado na
Rua Anísio de Abreu, nº 03 – Centro Norte, no município de Gilbués-PI.

A empresa CARDOSO COM. E DISTRIBUIÇÃO DE DERIV ADOS DE
PETRÓLEO LTDA-EPP / POSTO CARDOSO, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº. 23.592.919/0001-17, torna público que RECEBEU junto a Secretaria do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença de Instalação
para Ampliação (LIA) de empreendimento, situado na Av. Francisco da
Costa Veloso, nº. 169, zona urbana do município de Cabeceira do Piauí - PI.

P. P.. 24011

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI torna público que
solicitou a SEMAR a expedição de Autorização e Outorga Preventiva
para regularização de um poço tubular na localidade Carreiras, Sub-bacia
Canindé, Aquífero Cabeças, no município de Santa Cruz do Piauí - PI,
Coordenadas S 07º 12’ 57,0" W 41º 43’ 45,0" para reservar 10,0 m³/h para
uso do consumo humano. Santa Cruz do Piauí-PI, 10 de julho de 2018.
Francisco Barroso de Carvalho Neto - Prefeito Municipal.

P. P.. 24015
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P. P.  24013
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE  E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

EDITAL SELO AMBIENT AL Nº 03/2018

(Alteração de datas de prazos)

A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí,responsável
pelo processo de certificação no Selo Ambiental e adesão ao ICMS
Ecológico, obedecendo aos preceitos da Lei n° 5.813/2008 e das
alterações conforme a Lei Estadual Nº 6.581/2014, e do Decreto nº 14.861/
2012 e alterações conforme Decreto nº 16.445/2016, e considerando a Lei
Estadual nº 6.782/2016, que regula o processo administrativo no âmbito
da Administração Pública do Estado do Piauí.Considerando a
complexidade dos recursos apresentados, e que a equipe que está
analisando os recursos desempenha outras atividades dentro órgão,
resolveu dilatar o prazo do edital ICMS Ecológico 2018. A análise do
pedido de reavaliação será realizada pela CADAM no prazo de 11/07 a
06/08, e os pedidos não admitidos, total ou parcialmente, serão
submetidos em segunda instância ao CONSEMA, para exame e
manifestação conclusiva com prazo máximo em 10/08. A publicação da
avaliação definitiva, com a atribuição ou não do Selo Ambiental ao
município, será feita pela SEMAR, com base nos dados fornecidos pela
Comissão de Avaliação e nas reavaliações consideradas procedentes
pelo CONSEMA, até 13 de agosto de 2018. A SEMAR encaminhará ao
Tribunal de Contas do Estado do Piauí as informações relativas ao
Certificado do Selo Ambiental até 14 de agosto de 2018

Teresina, 18 de julho de 2018.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí
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NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n°
9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Transito
Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do Piauí, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a
relação de Autos de Infração de Trânsito processados com base do art.
231, V do CTB (transitar com o veículo com excesso de velocidade) e
NOTIFICA  os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o
prazo estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via
Correios para apresentação da Defesa da Autuação.�
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���� � ����������� ����������� � 	
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���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� � � � � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	����� ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
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���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������
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���� � ����������� ����������� � 	
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���� � ����������� ����������� � 	
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���� � ����������� ����������� � 	
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���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������
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���� � ����������� ����������� � 	
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� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
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���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	����� ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	������ ����� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��"�������� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� "�'���� ��%�� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��	�����"�� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ������ ��%�� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ������ ��%�� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� %�	�"���!���"�� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ����)�	�$�������%&� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� �����!�����%�� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��
	�%�����#�����������)�	���� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� 	������� ��# � �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� "�	%��#����	��������%&� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ����)�	�$�������%&� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ����)�	�$�������%&� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� �"�	�!���"�� �,-,�. /0� ����������

� � � � � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � ��  �	����$����"�� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ����)�	�$�������%&� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ����)�	�$�������%&� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� 	�%��������� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
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��� �� � � �� ���
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���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��"�#������� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� �����!�����%�� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� "�	�������� �,-,�. /0� ����������

� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
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� �� � �� � � �

���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� ��"��#���!%��	���%�� �,-,�. /0� ����������
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���� � ����������� ����������� � 	
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���� � ����������� ����������� � 	
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���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� "�	����� ����� �,-,�. /0� ����������
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���� � ����������� ����������� � 	
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���� � ����������� ����������� � 	
��� �� � � �� �	���#��&	�(�!���%�� �,-,�. /0� ����������
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